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REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL                     
DE MACAU

REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL

DE MACAU

Regulamento Administrativo n.º 19/2021

Organização e funcionamento da Direcção de Inspecção e 
Coordenação de Jogos

O Chefe do Executivo, depois de ouvido o Conselho Execu-

tivo, decreta, nos termos da alínea 5) do artigo 50.º da Lei Bá-

sica da Região Administrativa Especial de Macau, para valer 

como regulamento administrativo independente, o seguinte:

CAPÍTULO I

Natureza e atribuições

Artigo 1.º

Natureza e dependência

1. A Direcção de Inspecção e Coordenação de Jogos, do-

ravante designada por DICJ, é o serviço público da Região 

Administrativa Especial de Macau, doravante designada por 

RAEM, responsável pela colaboração na definição da política 

do sector do jogo, pela execução da respectiva política, bem 

como pela regulação, fiscalização e coordenação da exploração 

e das actividades de jogo.

2. A DICJ fica na dependência hierárquica do Secretário 

para a Economia e Finanças.

Artigo 2.º

Atribuições

São atribuições da DICJ:

1) Colaborar na definição e coordenação da política do sec-

tor do jogo, procedendo à sua execução; 

2) Assegurar que as actividades das concessionárias que ex-

ploram actividades de jogo, doravante designadas por conces-

sionárias, das suas sociedades gestoras, dos promotores de jogo 

de fortuna ou azar em casino, doravante designados por pro-

motores de jogo, e de outros indivíduos ou entidades sujeitos à 

legislação relacionada com o jogo, bem como as relações entre 

estes e o público, estejam em conformidade com os interesses 

gerais e a legislação da RAEM;

3) Colaborar na elaboração e aperfeiçoamento dos actos 

normativos no âmbito das atribuições da DICJ, bem como emi-

tir instruções destinadas às concessionárias, suas sociedades 

gestoras, promotores de jogo e outros indivíduos ou entidades 

sujeitos à legislação relacionada com o jogo;

4) Fiscalizar as actividades das concessionárias, das suas 

sociedades gestoras, dos promotores de jogo e de outros indiví-

澳門特別行政區

19/2021



772    25   2021  6  21 

duos ou entidades sujeitos à legislação relacionada com o jogo, 

nomeadamente no âmbito do cumprimento das obrigações 

legais e das obrigações previstas nos contratos de concessão, 

bem como das instruções da DICJ;

5) Fiscalizar a idoneidade e a capacidade financeira das con-

cessionárias, das suas sociedades gestoras, dos promotores de 

jogo e de outros indivíduos ou entidades sujeitos à legislação 

relacionada com o jogo;

6) Fiscalizar os diversos tipos de actividades de jogo;

7) Fiscalizar o cumprimento da legislação relacionada com o 

jogo;

8) Fiscalizar as receitas do jogo, nomeadamente as receitas 

brutas do jogo e outras receitas previstas na legislação ou nos 

contratos de concessão;

9) Proceder aos trabalhos de investigação relacionados com 

o jogo;

10) Emitir licença para o exercício da actividade de promo-

ção de jogos de fortuna ou azar em casino;

11) Regular a actividade de fornecimento e inspecção às má-

quinas de jogo e respectivos equipamentos e sistemas;

12) Aprovar os equipamentos, sistemas e utensilagem afectos 

pelas concessionárias à exploração das respectivas concessões;

13) Impulsionar a colaboração das concessionárias, das suas 

sociedades gestoras e dos promotores de jogo nas políticas do 

Governo da RAEM e no cumprimento das responsabilidades 

sociais;

14) Promover, coordenar e executar as actividades de promo-

ção do jogo responsável;

15) Prosseguir as demais atribuições que lhe sejam legalmen-

te cometidas.

CAPÍTULO II

Órgãos e subunidades orgânicas

Artigo 3.º

Estrutura orgânica

1. A DICJ é dirigida por um director, coadjuvado por dois 

subdirectores.

2. Para a prossecução das suas atribuições, a DICJ dispõe 

das seguintes subunidades orgânicas:

1) O Departamento de Inspecção de Jogos;

2) O Departamento de Investigação;

3) O Departamento Jurídico e de Licenciamento;

4) O Departamento de Auditoria de Finanças e de Confor-

midade;

5) O Departamento de Instalações e Informática;
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6) O Departamento de Estudos de Jogos e de Ligação;

7) A Divisão Administrativa e Financeira.

Artigo 4.º

Competências do director

Compete ao director:

1) Dirigir e coordenar a actividade global e assegurar a ne-

cessária supervisão das diversas subunidades orgânicas;

2) Elaborar os planos e relatórios de actividades, assim como 

as propostas orçamentais, e submetê-los à apreciação e autori-

zação superior;

3) Aprovar e emitir as normas e instruções de trabalho a ob-

servar pelo serviço;

4) Representar a DICJ junto de quaisquer entidades;

5) Propor nomeações e decidir sobre a afectação de pessoal 

às diversas subunidades orgânicas;

6) Exercer as competências que lhe sejam delegadas ou sub-

delegadas e as demais que lhe sejam legalmente cometidas.

Artigo 5.º

Competências dos subdirectores

1. Compete aos subdirectores:

1) Coadjuvar o director;

2) Exercer as competências que lhes sejam delegadas ou sub-

delegadas pelo director;

3) Substituir o director nas suas ausências ou impedimentos.

2. O director é substituído pelo subdirector que para o efeito 

for designado e, na falta de designação, pelo subdirector mais 

antigo no exercício do cargo.

Artigo 6.º

Departamento de Inspecção de Jogos

1. Compete ao Departamento de Inspecção de Jogos:

1) Planear e propor as estratégias e medidas favoráveis à 

fiscalização das actividades de jogo, bem como elaborar os res-

pectivos planos de trabalho;

2) Coordenar os trabalhos de fiscalização relacionados com 

os casinos e demais locais e recintos autorizados para a explo-

ração de jogo;

3) Coordenar os trabalhos de fiscalização relacionados com 

as actividades de jogo, bem como os trabalhos de prevenção e 

investigação das actividades ilícitas de jogo;
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4) Emitir parecer sobre os pedidos relacionados com a explo-

ração de actividades de jogo, bem como emitir parecer, nos ter-

mos legais, sobre os pedidos de venda de rifas e de realização 

de sorteios ou actividades similares;

5) Emitir parecer sobre as diversas modalidades de jogo e as 

suas regras ou regulamentos;

6) Coordenar os trabalhos de fiscalização relacionados com 

os equipamentos, sistemas e utensilagem de jogo, bem como 

estudar e tratar dos assuntos respeitantes às especificações téc-

nicas dos mesmos;

7) Tratar dos procedimentos sancionatórios administrativos 

no âmbito das suas competências;

8) Executar os demais trabalhos que lhe sejam superiormen-

te determinados.

2. O Departamento de Inspecção de Jogos compreende:

1) A 1.ª Divisão de Inspecção;

2) A 2.ª Divisão de Inspecção;

3) A Divisão de Inspecção de Equipamentos de Jogo.

Artigo 7.º

1.ª Divisão de Inspecção

Compete à 1.ª Divisão de Inspecção:

1) Fiscalizar o funcionamento dos casinos, bem como o cum-

primento da legislação e dos contratos de concessão relaciona-

dos com a entrada, trabalho e jogo nos casinos;

2) Prevenir e investigar as actividades ilícitas de jogo nos ca-

sinos;

3) Fiscalizar a actividade desenvolvida pelos promotores de 

jogo nos casinos;

4) Fiscalizar as diversas modalidades de jogo nos casinos;

5) Proceder, nos termos legais, à análise e à apresentação de 

propostas em relação aos pedidos de realização de actividades 

promocionais e competições relacionadas com o jogo nos casi-

nos, bem como fiscalizar essas actividades;

6) Levantar autos de notícia, elaborar relatórios e propor 

medidas e sanções aplicáveis relativamente às infracções ad-

ministrativas verificadas no âmbito das suas competências, ou 

elaborar e deduzir a eventual acusação.

Artigo 8.º

2.ª Divisão de Inspecção

Compete à 2.ª Divisão de Inspecção:

1) Fiscalizar o cumprimento da legislação e dos contratos de 

concessão relacionados com as actividades de jogo fora dos ca-

sinos;

2) Prevenir e investigar as actividades ilícitas de jogo fora dos 

casinos;
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3) Fiscalizar as operações de apuramento das receitas prove-

nientes das actividades de jogo fora dos casinos;

4) Apresentar propostas sobre as regras e regulamentos das 

actividades de jogo fora dos casinos;

5) Proceder, nos termos legais, à análise e à apresentação de 

propostas em relação às actividades de jogo realizadas fora dos 

casinos e aos pedidos apresentados pelas concessionárias;

6) Proceder, nos termos legais, à análise e à apresentação de 

propostas em relação aos pedidos de venda de rifas e de reali-

zação de sorteios ou actividades similares;

7) Levantar autos de notícia, elaborar relatórios e propor 

medidas e sanções aplicáveis relativamente às infracções ad-

ministrativas verificadas no âmbito das suas competências, ou 

elaborar e deduzir a eventual acusação.

Artigo 9.º

Divisão de Inspecção de Equipamentos de Jogo

Compete à Divisão de Inspecção de Equipamentos de Jogo:

1) Propor as especificações técnicas dos equipamentos, siste-

mas e utensilagem de jogo;

2) Proceder à análise e à apresentação de propostas em re-

lação aos pedidos de aprovação de equipamentos, sistemas e 

utensilagem de jogo, bem como relativamente aos pedidos que 

afectem o funcionamento dos mesmos;

3) Fiscalizar o funcionamento de equipamentos, sistemas e 

utensilagem de jogo;

4) Fiscalizar o funcionamento da actividade de fornecimento 

e inspecção às máquinas de jogo, bem como proceder à análise 

e à apresentação de propostas em relação aos respectivos pedi-

dos;

5) Levantar autos de notícia, elaborar relatórios e propor 

medidas e sanções aplicáveis relativamente às infracções ad-

ministrativas verificadas no âmbito das suas competências, ou 

elaborar e deduzir a eventual acusação.

Artigo 10.º

Departamento de Investigação

1. Compete ao Departamento de Investigação:

1) Proceder a investigações específicas relativas às maté-

rias que afectem o cumprimento, pelas concessionárias, suas 

sociedades gestoras, promotores de jogo e outros indivíduos 

ou entidades sujeitos à legislação relacionada com o jogo, das 

obrigações legais e das obrigações previstas nos contratos de 

concessão;

2) Investigar e fiscalizar a idoneidade das concessionárias, 

das suas sociedades gestoras, dos promotores de jogo e de ou-

tros indivíduos ou entidades sujeitos à legislação relacionada 

com o jogo;

3) Investigar e fiscalizar a capacidade financeira e a situação 

das actividades exploradas pelas concessionárias, suas socieda-

des gestoras, promotores de jogo e outros indivíduos ou entida-

des sujeitos à legislação relacionada com o jogo;
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4) Executar os demais trabalhos de investigação relacionados 

com o jogo;

5) Coordenar a monitorização do funcionamento dos casinos 

e demais locais e recintos autorizados para a exploração de 

jogo, bem como coordenar, tratar e prestar assistência relativa-

mente aos incidentes súbitos ocorridos nesses locais;

6) Coordenar a monitorização das operações de apuramento 

e de conferência das receitas do jogo ou de receitas relaciona-

das com o jogo;

7) Apoiar as diversas subunidades orgânicas, caso seja ne-

cessário;

8) Executar os demais trabalhos que lhe sejam superiormen-

te determinados.

2. O Departamento de Investigação compreende a Divisão 

de Operações.

Artigo 11.º

Divisão de Operações

Compete à Divisão de Operações:

1) Monitorizar o funcionamento dos casinos e demais locais 

e recintos autorizados para a exploração de jogo, nomeada-

mente, registar as operações de reforço e de reciclagem de 

fichas nos casinos;

2) Tratar e prestar assistência relativamente aos incidentes 

súbitos ocorridos nos recintos autorizados para a exploração 

de jogo;

3) Monitorizar as receitas brutas do jogo dos casinos, bem 

como as operações de apuramento e de conferência das recei-

tas do jogo ou de outras receitas previstas na legislação relacio-

nada com o jogo ou nos contratos de concessão;

4) Prestar apoio operacional às diversas subunidades orgâni-

cas.

Artigo 12.º

Departamento Jurídico e de Licenciamento

1. Ao Departamento Jurídico e de Licenciamento compete:

1) Coordenar e proceder aos trabalhos jurídicos relacionados 

com as atribuições da DICJ, realizar os respectivos estudos, 

bem como prestar apoio jurídico às diversas subunidades orgâ-

nicas;

2) Coordenar e tratar dos pedidos de exercício de actividades 

relacionadas com o jogo cuja autorização caiba, nos termos le-

gais, à DICJ, nomeadamente, emitir parecer sobre os assuntos 

respeitantes a licenças ou autorizações;

3) Assegurar os trabalhos de interpretação e tradução da 

DICJ;

4) Colaborar no tratamento dos procedimentos sancionató-

rios administrativos, no âmbito das atribuições da DICJ, bem 

como apresentar medidas de optimização dos mesmos;
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5) Executar os demais trabalhos que lhe sejam superiormen-

te determinados.

2. O Departamento Jurídico e de Licenciamento compreen-

de:

1) A Divisão Jurídica;

2) A Divisão de Licenciamento.

Artigo 13.º

Divisão Jurídica

Compete à Divisão Jurídica:

1) Executar os trabalhos de apoio jurídico às diversas sub-

unidades orgânicas;

2) Estudar os assuntos jurídicos relacionados com o jogo, no-

meadamente no âmbito da regulação e da fiscalização;

3) Elaborar actos normativos no âmbito das atribuições da 

DICJ, assim como contratos ou outros instrumentos legais;

4) Prestar apoio no tratamento de processos de impugnação 

administrativa e processos judiciais respeitantes à DICJ, bem 

como propor medidas que devam ser adoptadas em relação a 

tais processos;

5) Emitir parecer jurídico sobre os procedimentos sanciona-

tórios administrativos em que presta apoio.

Artigo 14.º

Divisão de Licenciamento

Compete à Divisão de Licenciamento:

1) Instruir processos sobre as licenças para o exercício da ac-

tividade de promoção de jogos de fortuna ou azar em casino e 

a respectiva renovação;

2) Instruir processos sobre os pedidos de autorização do 

exercício da actividade de fornecimento e inspecção às máqui-

nas de jogo e respectivos equipamentos e sistemas;

3) Instruir processos sobre as licenças ou autorizações, assim 

como a respectiva renovação, relativamente às actividades cuja 

supervisão caiba, nos termos legais, à DICJ.

Artigo 15.º

Departamento de Auditoria de Finanças e de Conformidade

1. Ao Departamento de Auditoria de Finanças e de Confor-

midade compete:

1) Planear e propor estratégias e medidas políticas favoráveis 

aos trabalhos de auditoria do sector do jogo;

2) Coordenar, definir e executar os trabalhos de auditoria 

financeira, fiscal e de conformidade relacionados com a explo-

ração de actividades de jogo;
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3) Avaliar a capacidade financeira e a situação financeira das 

concessionárias, das suas sociedades gestoras, dos promotores 

de jogo e de outros indivíduos ou entidades sujeitos à legislação 

relacionada com o jogo, bem como verificar as suas retribui-

ções;

4) Executar os demais trabalhos que lhe sejam superiormen-

te determinados.

2. O Departamento de Auditoria de Finanças e de Confor-

midade compreende:

1) A Divisão de Auditoria de Finanças;

2) A Divisão de Auditoria de Conformidade.

Artigo 16.º

Divisão de Auditoria de Finanças

Compete à Divisão de Auditoria de Finanças:

1) Apurar e auditar as receitas brutas do jogo, assim como as 

receitas do jogo e outras receitas previstas na legislação ou nos 

contratos de concessão, bem como apurar os impostos devidos;

2) Fiscalizar e auditar a contabilidade ou a escrita das con-

cessionárias e das suas sociedades gestoras, incluindo o sistema 

de transacções, registos, livros, contas e demais documentos 

relevantes;

3) Fiscalizar e manter actualizado o inventário de todos os 

bens e direitos afectos às concessões e pertencentes ou rever-

síveis para a RAEM, bem como proceder às respectivas visto-

rias;

4) Auditar os dados de configuração e os registos do funcio-

namento dos equipamentos e sistemas de jogo.

Artigo 17.º

Divisão de Auditoria de Conformidade

Compete à Divisão de Auditoria de Conformidade:

1) Fiscalizar o cumprimento, pelas concessionárias, suas so-

ciedades gestoras e promotores de jogo, das obrigações legais 

e obrigações previstas nos contratos de concessão, bem como 

das instruções da DICJ, em matéria financeira e fiscal;

2) Fiscalizar e auditar a contabilidade ou a escrita dos pro-

motores de jogo, incluindo o sistema de transacções, registos, 

livros, contas e demais documentos relevantes, nomeadamente 

os relatórios financeiros dos promotores de jogo e o pagamento 

de comissões;

3) Auditar o sistema de controlo interno das concessionárias, 

das suas sociedades gestoras e dos promotores de jogo, relacio-

nado com as actividades de jogo;

4) Auditar e verificar o cumprimento, pelas concessionárias, 

suas sociedades gestoras e promotores de jogo, das medidas e 

políticas internas de prevenção e repressão dos crimes de bran-

queamento de capitais e de financiamento ao terrorismo;
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5) Executar e coordenar a cooperação internacional e inter-

-regional relativa à prevenção e repressão dos crimes de bran-

queamento de capitais e de financiamento ao terrorismo.

Artigo 18.º

Departamento de Instalações e Informática

1. Ao Departamento de Instalações e Informática compete:

1) Estudar e propor as estratégias de desenvolvimento da 

tecnologia de informação no âmbito das atribuições da DICJ e 

executar as estratégias de segurança informática;

2) Estudar, coordenar, avaliar e executar os planos referentes 

aos sistemas informáticos e de telecomunicações que sejam ne-

cessários à prossecução das atribuições da DICJ;

3) Coordenar e executar os trabalhos de supervisão e gestão 

informática e das redes, no âmbito das atribuições da DICJ, 

bem como propor a sua optimização;

4) Estudar, propor e promover a optimização do processa-

mento de documentos e dos procedimentos administrativos, 

bem como emitir parecer sobre a optimização do funciona-

mento organizacional;

5) Estudar, propor e promover a optimização dos modelos 

de avaliação de desempenho, bem como criar e aperfeiçoar os 

respectivos sistemas, e acompanhar e avaliar a sua implemen-

tação;

6) Executar os demais trabalhos que lhe sejam superiormen-

te determinados.

2. O Departamento de Instalações e Informática compreen-

de:

1) A Divisão de Redes e Instalações;

2) A Divisão de Informática.

Artigo 19.º

Divisão de Redes e Instalações

Compete à Divisão de Redes e Instalações:

1) Apresentar propostas em relação aos sistemas e medidas 

das concessionárias e das suas sociedades gestoras no âmbito 

da cibersegurança;

2) Criar, gerir e manter as instalações informáticas de que 

necessitam o centro de dados, as redes informáticas, as bases 

de dados e os sistemas de aplicação da DICJ;

3) Definir e executar os planos de segurança informática, 

bem como implementar o plano de contingência operacional e 

as medidas de gestão de risco do sistema informático;

4) Definir os planos de desenvolvimento da tecnologia de in-

formação e as instruções técnicas para o uso corrente de com-

putadores, bem como prestar apoio técnico;

5) Supervisionar os sistemas e medidas das concessionárias e 

das suas sociedades gestoras no âmbito da cibersegurança;
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6) Prestar apoio na aquisição de materiais, equipamentos, 

software e serviços informáticos;

7) Estudar, a nível de informática e de telecomunicações, as 

tecnologias especializadas na prevenção e combate às activida-

des ilícitas dentro e fora dos casinos e às actividades ilícitas de 

jogo, bem como apresentar propostas para a concepção, insta-

lação e manutenção dos respectivos sistemas e equipamentos.

Artigo 20.º

Divisão de Informática

Compete à Divisão de Informática:

1) Estudar e planear o trabalho da electronização da DICJ, 

bem como executar os respectivos planos de trabalho;

2) Coordenar, concertar e executar os planos de trabalho 

definidos pela DICJ para as diversas subunidades orgânicas 

relativamente à área informática;

3) Analisar, conceber e desenvolver sistemas informáticos;

4) Gerir e manter os sistemas informáticos da DICJ, bem 

como rever e avaliar, de modo contínuo, o funcionamento e a 

eficácia dos respectivos sistemas;

5) Conceber e gerir os ficheiros necessários ao funcionamen-

to dos sistemas informáticos, articulando-os com as necessida-

des de compatibilização decorridas da partilha de informações 

electrónicas;

6) Promover, em colaboração com outros serviços públicos, a 

partilha das informações electrónicas do Governo da RAEM, 

articulando-a com os trabalhos de implementação da governa-

ção electrónica.

Artigo 21.º

Departamento de Estudos de Jogos e de Ligação

1. Compete ao Departamento de Estudos de Jogos e de Liga-

ção:

1) Estudar, planear e propor as estratégias e medidas políti-

cas favoráveis ao sector do jogo, bem como definir e executar o 

planeamento geral dos trabalhos;

2) Recolher e estudar as informações relacionadas com o 

sector do jogo, bem como realizar estudos especializados sobre 

o mesmo sector;

3) Acompanhar os trabalhos de divulgação ao exterior e o 

atendimento ao público da DICJ, prestando apoio aos órgãos 

de comunicação social na realização de entrevistas;

4) Coordenar as acções de formação destinadas ao pessoal 

da DICJ e as actividades de intercâmbio com o exterior;

5) Promover a execução, por parte das concessionárias e 

suas sociedades gestoras, dos seus planos e políticas do jogo 

responsável, bem como coordenar a cooperação entre estas e 

os serviços públicos, instituições educativas e associações de 

serviços sociais na promoção do jogo responsável;
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6) Tratar dos pedidos de interdição de entrada nos casinos e 

de revogação desta medida;

7) Executar os demais trabalhos que lhe sejam superiormen-

te determinados.

2. O Departamento de Estudos de Jogos e de Ligação com-

preende:

1) A Divisão de Estudos e de Análise de Informação;

2) A Divisão de Ligação e de Formação.

Artigo 22.º

Divisão de Estudos e de Análise de Informação

Compete à Divisão de Estudos e de Análise de Informação:

1) Recolher, estudar e elaborar as informações e dados rela-

tivos ao sector do jogo, gerir as bases de dados, incluindo as in-

formações sobre os indivíduos interditos de entrar nos casinos 

e as informações sobre a situação profissional dos trabalhado-

res do sector do jogo, bem como manter actualizadas as bases 

de dados;

2) Estudar, recolher e tratar as informações favoráveis à 

fiscalização do jogo, provenientes de seminários, conferências 

ou actividades académicos ou sobre a economia no âmbito do 

sector do jogo, realizados na RAEM ou no exterior, bem como 

disponibilizar informações destinadas à pesquisa;

3) Estudar os diversos tipos de actividades e modalidades de 

jogo;

4) Estudar o impacto da exploração e desenvolvimento do 

sector do jogo noutros países ou regiões em relação ao sector 

do jogo da RAEM;

5) Prestar apoio técnico às diversas subunidades orgânicas 

na análise de informações e dados;

6) Estudar, definir e aplicar métodos de elaboração e análise 

de informações.

Artigo 23.º

Divisão de Ligação e de Formação

Compete à Divisão de Ligação e de Formação:

1) Coordenar e executar os trabalhos de atendimento;

2) Receber queixas, pedidos de consulta e sugestões do pú-

blico, bem como proceder, caso seja necessário, ao respectivo 

encaminhamento e acompanhamento dos resultados;

3) Prestar apoio aos órgãos de comunicação social na infor-

mação sobre as acções e actividades da DICJ, bem como reco-

lher e organizar as informações noticiosas relativas ao âmbito 

das atribuições da DICJ;

4) Coordenar e concertar a divulgação de informações da 

DICJ ao exterior;
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5) Promover e executar acções de divulgação no âmbito das 

atribuições da DICJ;

6) Realizar cursos de formação de pessoal e actividades rele-

vantes;

7) Preparar, realizar ou co-organizar com outras entidades 

públicas ou privadas seminários, conferências ou actividades 

relacionados com o sector do jogo;

8) Acompanhar os pedidos de interdição de entrada nos ca-

sinos e de revogação desta medida, bem como prestar serviços 

de encaminhamento para o aconselhamento tendo em vista a 

abstenção do vício do jogo a indivíduos interditos de entrar nos 

casinos;

9) Optimizar, em colaboração com outros serviços públicos, 

a aplicação dos recursos de formação.

Artigo 24.º

Divisão Administrativa e Financeira

À Divisão Administrativa e Financeira compete:

1) Assegurar os trabalhos relativos à administração do pes-

soal, organizando os processos de recrutamento e promoção;

2) Assegurar os serviços de expediente geral, receber os pe-

didos no âmbito das atribuições da DICJ e remetê-los às sub-

unidades orgânicas competentes para tratamento;

3) Criar o arquivo geral e manter o seu funcionamento;

4) Assegurar a administração do património, zelando pela 

conservação, segurança e manutenção das instalações e dos 

equipamentos e sistemas de segurança;

5) Elaborar o inventário da DICJ;

6) Assegurar as acções de aprovisionamento e economato, 

incluindo a aquisição de bens e serviços;

7) Elaborar, executar e controlar o orçamento de funciona-

mento da DICJ;

8) Fiscalizar a gestão do fundo permanente atribuído à 

DICJ;

9) Remeter à Direcção dos Serviços de Finanças, doravante 

designada por DSF, as receitas, emolumentos e outras taxas 

arrecadados.

CAPÍTULO III

Pessoal

Artigo 25.º

Quadro de pessoal

O quadro de pessoal da DICJ é o constante do anexo I ao 

presente regulamento administrativo, do qual faz parte inte-

grante.
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8/2005

Artigo 26.º

Regime de pessoal

Ao pessoal da DICJ aplica-se o regime geral da função pú-

blica e demais legislação aplicável.

CAPÍTULO IV

Disposições transitórias e finais

Artigo 27.º

Tratamento de dados pessoais

Com respeito pelos princípios estabelecidos na Lei n.º 8/2005 

(Lei da Protecção de Dados Pessoais), a DICJ pode adoptar 

quaisquer meios, incluindo a interconexão de dados, para obter 

e tratar os dados pessoais necessários à prossecução das atri-

buições decorrentes do presente regulamento administrativo e 

da demais legislação.

Artigo 28.º

Transição de pessoal

1. O pessoal do quadro da DICJ transita para os correspon-

dentes lugares do quadro constante no anexo I ao presente 

regulamento administrativo, na mesma forma de provimento, 

carreira, categoria e escalão que detém.

2. O pessoal de direcção e chefia da DICJ transita para os 

correspondentes cargos previstos na nova estrutura, nos termos 

do anexo II ao presente regulamento administrativo, do qual 

faz parte integrante, mantendo-se as respectivas comissões de 

serviço até ao termo do seu prazo.

3. O pessoal da DICJ a prestar serviço em regime de contra-

to administrativo de provimento transita para a nova estrutura, 

mantendo a sua situação jurídico-funcional.

4. As transições a que se referem os números anteriores 

operam-se por lista nominativa, aprovada por despacho do Se-

cretário para a Economia e Finanças, independentemente de 

quaisquer formalidades, salvo publicação no Boletim Oficial 
da Região Administrativa Especial de Macau.

5. O tempo de serviço anteriormente prestado pelo pessoal 

que transita nos termos dos números anteriores conta, para 

todos os efeitos legais, como prestado no cargo, carreira, cate-

goria e escalão resultante da transição.

6. O pessoal a prestar serviço na DICJ, em regime de des-

tacamento ou de requisição, mantém a sua situação jurídico-

-funcional, contando-se o tempo de serviço prestado para efei-

tos de carreira no lugar de origem.

Artigo 29.º

Validade dos concursos

Mantêm-se válidos os concursos abertos antes da entrada em 

vigor do presente regulamento administrativo, incluindo os já 

realizados e cujo prazo de validade se encontra em curso.
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34/2003

41/2010

 

Artigo 30.º

Encargos financeiros

Os encargos financeiros resultantes da execução do presen-

te regulamento administrativo são suportados por conta das 

disponibilidades existentes nas rubricas das despesas do or-

çamento da DICJ e por quaisquer outras dotações que a DSF 

mobilize para o efeito.

Artigo 31.º

Revogação

São revogados:

1) O Regulamento Administrativo n.º 34/2003 (Organização 

e Funcionamento da Direcção de Inspecção e Coordenação de 

Jogos);

2) A Ordem Executiva n.º 41/2010.

Artigo 32.º

Entrada em vigor

O presente regulamento administrativo entra em vigor no 

dia seguinte ao da sua publicação.

Aprovado em 26 de Maio de 2021.

 Publique-se.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

––––––––––

1

2

6

13

6 41

5

5 40

324

4 25

3 2

459
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ANEXO I

(a que se refere o artigo 25.º)

Quadro de pessoal da Direcção de Inspecção e Coordenação de Jogos

Grupo de pessoal Nível Cargos e carreiras
Número de 

lugares

Direcção e chefia — Director 1

Subdirector 2

Chefe de departamento 6

Chefe de divisão 13

Técnico superior 6 Técnico superior 41

Interpretação e tradução — Intérprete-tradutor 5

Técnico 5 Técnico 40

Inspecção — Inspector 324

Técnico de apoio 4 Adjunto-técnico 25

3 Assistente técnico administrativo 2

Total 459

ANEXO II

(a que se refere o n.º 2 do artigo 28.º)

Transição do pessoal de direcção e chefia

Cargo actual Cargo para que transitam

Director Director

Subdirector Subdirector

Chefe do Departamento de Inspecção de Jogos de Fortuna ou 

Azar

Chefe do Departamento de Inspecção de Jogos 

Chefe do Departamento de Auditoria Chefe do Departamento de Auditoria de Finanças e de Con-

formidade

Chefe do Departamento de Estudos e Investigação Chefe do Departamento de Estudos de Jogos e de Ligação

Chefe da Divisão Administrativa e Financeira Chefe da Divisão Administrativa e Financeira
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REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL

DE MACAU

Regulamento Administrativo n.º 20/2021

Alteração ao Regulamento Administrativo n.º 5/2009 — 
Organização e funcionamento dos Serviços de Polícia 

Unitários

O Chefe do Executivo, depois de ouvido o Conselho Execu-

tivo, decreta, nos termos da alínea 5) do artigo 50.º da Lei Bá-

sica da Região Administrativa Especial de Macau e do artigo 9.º 

da Lei n.º 1/2001 (Serviços de Polícia Unitários da Região Ad-

ministrativa Especial de Macau), para valer como regulamento 

administrativo complementar, o seguinte:

Artigo 1.º

Alteração ao Regulamento Administrativo n.º 5/2009

Os artigos 2.º, 3.º, 6.º, 8.º, 9.º, 9.º-A e 11.º a 13.º do Regulamen-

to Administrativo n.º 5/2009, alterado e republicado pelo Re-

gulamento Administrativo n.º 13/2017, passam a ter a seguinte 

redacção:

«Artigo 2.º

Adjuntos

1. O Comandante-geral dos SPU é coadjuvado por três 

adjuntos, a quem compete assegurar respectivamente a 

chefia do Centro de Análise de Informações (CAI), do 

Centro de Planeamento de Operações (CPO) e do Centro 

de Coordenação e Protecção Civil (CCPC), sendo apoia-

dos pelas subunidades correspondentes, indicadas no arti-

go seguinte, no âmbito das suas competências.

2. Os adjuntos são nomeados pela entidade competente, 

em comissão de serviço, sob proposta do Comandante-

-geral, de entre o seguinte pessoal:

1) Os adjuntos que chefiam o CAI e o CPO são seleccio-

nados e recrutados de entre os intendentes do Corpo de 

Polícia de Segurança Pública, inspectores de 2.ª classe ou 

superior, da Polícia Judiciária;

2) O adjunto que chefia o CCPC é seleccionado e recru-

tado de entre os intendentes do Corpo de Polícia de Segu-

rança Pública, intendentes alfandegários dos Serviços de 

Alfândega, chefes principais do Corpo de Bombeiros, ou 

indivíduos habilitados com curso superior ou licenciatura 

adequada ou com especiais qualificações e competências 

para o exercício das funções.

3. Os adjuntos são equiparados a director e auferem a re-

muneração correspondente ao índice da coluna 1 do mapa 

1 anexo à Lei n.º 15/2009 (Disposições Fundamentais do 

Estatuto do Pessoal de Direcção e Chefia), sem prejuízo 

das demais regalias do respectivo cargo de origem.

20/2021

5/2009

1/2001

5/2009

13/2017 5/2009

-A

15/2009

1
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Artigo 3.º

Estrutura orgânica

[…]:

1) […];

2) […];

3) […];

4) […];

5) […];

6) Departamento de Informática e de Tecnologias da 

Informação (DITI);

7) Departamento de Estudo, Planeamento e Coordena-

ção de Operações de Protecção Civil (DEPCOPC);

8) [Anterior alínea 7)].

Artigo 6.º

Assessores

1. […].

2. […].

3. O limite imposto no número anterior pode ser alarga-

do, a título excepcional, por despacho do Chefe do Execu-

tivo, mediante proposta fundamentada do Comandante-

-geral, consoante as necessidades reais de trabalho.

Artigo 8.º

Centro de Análise de Informações

Ao CAI compete:

1) Definir o modelo de trabalho e as normas técnicas re-

lativas à pesquisa, tratamento, armazenamento, aplicação 

e difusão de informações policiais;

2) Estudar e definir o mecanismo de gestão integrada de 

informações policiais;

3) Organizar e planear os sistemas de gestão policial, 

coordenando e estabelecendo um sistema padrão de infor-

mações e dados policiais;

4) Recolher, analisar e tratar as informações e dados 

fornecidos pelas forças e serviços de segurança, nomea-

damente todas as informações e dados necessários para o 

cumprimento das atribuições dos SPU;

5) Organizar e planear a investigação criminal no âmbi-

to das atribuições dos SPU;

6) Prestar informações, com recurso a dados integrados, 

às unidades operacionais correspondentes sobre os resul-

tados de análise e avaliação e as informações de alertas 

decorrentes do tratamento estatístico e da avaliação de 

riscos no âmbito da prevenção e combate à criminalidade, 

a fim de possibilitar a tomada pelas mesmas de medidas de 

prevenção quotidiana e resposta a emergências;
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-A

7) [Anterior alínea 5)];

8) [Anterior alínea 6)];

9) [Anterior alínea 7)];

10) [Anterior alínea 8)];

11) [Anterior alínea 9)];

12) Elaborar o relatório de actividades anual dos SPU 

com o apoio das subunidades;

13) [Anterior alínea 11)];

14) [Anterior alínea 13)].

Artigo 9.º

Centro de Planeamento de Operações

Ao CPO compete:

1) Planear operações no âmbito da segurança interna;

2) Estudar, propor e supervisionar as medidas de segu-

rança a aplicar para garantir os níveis de segurança interna 

desejados;

3) […];

4) Coordenar e planear a intervenção e acção conjunta 

dos organismos policiais subordinados e avaliar a respecti-

va capacidade operacional;

5) Definir e aprovar as regras de trabalho e níveis de 

empenhamento dos organismos policiais subordinados;

6) Estudar e propor a aplicação dos meios tecnológicos 

complementares da actividade policial;

7) Estudar e propor medidas de optimização tendentes à 

melhoria da capacidade de execução operacional dos orga-

nismos policiais subordinados;

8) Elaborar propostas de treino dos organismos policiais 

subordinados e de exercício conjunto interdepartamental, 

orientando a respectiva execução e avaliando os seus resul-

tados, com vista à optimização da capacidade operacional;

9) Coordenar e planear os trabalhos de comando das 

operações policiais conjuntas interdepartamentais, bem 

como coordenar e apoiar o desenvolvimento das respecti-

vas operações conjuntas;

10) [Anterior alínea 9)];

11) [Anterior alínea 10)].

Artigo 9.º-A

Centro de Coordenação e Protecção Civil

Ao CCPC compete:

1) Estabelecer e supervisionar o sistema de alerta de in-

cidentes súbitos de natureza pública;
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2) Coordenar os trabalhos de recuperação após a ocor-

rência de incidentes súbitos de natureza pública;

3) Elaborar e rever o plano geral de protecção civil;

4) Coordenar o funcionamento do Centro de Opera-

ções de Protecção Civil (COPC), a fim de apoiar a acção 

conjunta sempre que a estrutura da protecção civil seja 

activada, sem prejuízo do funcionamento permanente de 

toda a estrutura de protecção civil, bem como das acções 

de cooperação em curso;

5) Preparar e planear exercícios anuais de protecção 

civil;

6) Criar mecanismos de colaboração com as entidades 

do Interior da China e de outros países ou regiões, com as 

quais vigorem acordos de cooperação para prestação de 

auxílio, bem como com as outras entidades da estrutura de 

protecção civil da RAEM;

7) Participar na cooperação internacional e inter-regio-

nal em matéria de protecção civil.

8) [Revogada]

9) [Revogada]

Artigo 11.º 

Departamento de Gestão de Recursos

1. Ao DGR compete prestar o apoio técnico e admi-

nistrativo necessário à prossecução das atribuições, bem 

como assegurar o estudo e planeamento dos recursos hu-

manos, financeiros e logísticos dos SPU.

2. Ao DGR compete:

1) […];

2) […];

3) […];

4) Organizar e supervisionar os concursos e as consultas 

relativos à realização de obras, aquisição de bens e ser-

viços e elaborar as propostas de adjudicação, bem como 

acompanhar o respectivo expediente;

5) Estudar e elaborar o plano de gestão patrimonial das 

instalações e equipamentos dos SPU, bem como proceder 

ao aprovisionamento e gestão dos meios logísticos e outros 

materiais armazenados, mantendo actualizado o respecti-

vo inventário;

6) Elaborar a conta e o relatório anual respeitante à ges-

tão financeira;

7) Elaborar os planos de recrutamento, formação e pro-

moção dos recursos humanos, bem como coordenar a sua 

implementação;

8) Estudar as estratégias, a gestão e o desenvolvimento 

dos recursos humanos, elaborar os respectivos planos e 

relatórios, procedendo periodicamente à previsão, análise 

e avaliação da necessidade de recursos humanos;
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9) Adquirir equipamentos aplicáveis às actividades 

operacionais dos SPU, incluindo os equipamentos de co-

municação e de fornecimento de energia necessários para 

assegurar o funcionamento do COPC;

10) Propor medidas de simplificação dos procedimentos 

administrativos, optimização da estrutura administrativa e 

aumento da eficácia administrativa;

11) Acompanhar os trabalhos relativos ao processo de 

avaliação do desempenho;

12) Assegurar a gestão do pessoal e do arquivo dos SPU;

13) Assegurar os serviços administrativos e os registos 

de recepção e expedição de documentos;

14) Assegurar os serviços de tradução e interpretação.

Artigo 12.º

Departamento de Informática e de Tecnologias da 
Informação

Ao DITI compete:

1) Coordenar e orientar a construção e a aplicação geral 

do sistema de tecnologia da informação da área da segu-

rança, de forma a articular o mesmo com a política de po-

liciamento inteligente do Governo da RAEM;

2) Coadjuvar o Comandante-geral na tomada de deci-

sões no âmbito das tecnologias da informação, bem como 

na respectiva execução;

3) Estudar, propor, avaliar e definir métodos e equipa-

mentos de aplicação às tecnologias da informação, com 

vista a apresentar estratégias e soluções tecnológicas para 

salvaguardar a segurança pública;

4) Organizar e coordenar o estabelecimento de uma 

plataforma informática de interoperabilidade da área da 

segurança, de forma a assegurar a compatibilização de 

metodologias utilizadas no tratamento da informação com 

outros serviços ou entidades públicos da RAEM;

5) Estudar e promover o desenvolvimento modernizado 

e inteligente dos trabalhos da área da segurança;

6) Estudar, propor e definir medidas de segurança da 

informação aptas ao funcionamento dos SPU, de forma a 

assegurar a segurança, confidencialidade e integridade da 

informação armazenada nos sistemas informáticos;

7) Aplicar técnicas e equipamentos informáticos e de 

telecomunicação, com vista a aumentar a eficiência de fun-

cionamento dos SPU e coadjuvá-los na gestão de dados e 

informações;

8) Prestar apoio técnico na construção de projectos de 

informatização coordenados pelos SPU no âmbito da se-

gurança, em cooperação com as forças e serviços de segu-

rança;

9) Prestar apoio técnico na utilização dos sistemas in-

formáticos, dos sistemas de telecomunicação e dos equipa-

mentos electrónicos.
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5/2009

5/2009

5/2009

5/2009

5/2009 -A -B

-C

-A

  

Artigo 13.º

Divisão de Ligação de Assuntos Policiais e Relações 
Públicas

À DLAPRP compete:

1) […];

2) […];

3) […];

4) […];

5) […];

6) […];

7) Promover a divulgação aos órgãos de comunicação 

social de informações pertinentes relativas às acções ope-

racionais coordenadas pelos SPU e difundir, através de 

diferentes meios de comunicação social, informações que 

contribuam para a redução de riscos;

8) […];

9) Promover, junto da população, actividades voltadas 

para a prevenção e autoprotecção face a riscos advindos de 

fenómenos de origem natural ou outra, através da realiza-

ção de acções de sensibilização e divulgação cívicas e co-

munitárias, procurando elevar a consciência da população 

para a autoprotecção e para a necessidade de cooperação 

com as entidades competentes.»

Artigo 2.º

Alteração à versão chinesa do Regulamento 
Administrativo n.º 5/2009

1. O termo « » na versão chinesa das alíneas 

11) e 13) do artigo 8.º do Regulamento Administrativo n.º 5/2009 

é alterado para « ».

2. A versão chinesa do n.º 1 do artigo 17.º do Regulamento 

Administrativo n.º 5/2009 passa a ser «

».

Artigo 3.º

Aditamento ao Regulamento Administrativo n.º 5/2009

São aditados ao Regulamento Administrativo n.º 5/2009 os 

artigos 12.º-A, 12.º-B e 12.º-C, com a seguinte redacção:

«Artigo 12.º-A

Departamento de Estudo, Planeamento e Coordenação 
de Operações de Protecção Civil

1. Ao DEPCOPC compete:

1) Levantamento, previsão, avaliação e prevenção, de 

forma contínua, dos riscos colectivos de origem natural ou 

outra, de acordo com critérios e matrizes científicas;
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2) Recolher, estudar e apresentar sugestões e medidas 

para o desenvolvimento dos trabalhos de protecção civil;

3) Implementar planos de resposta a emergência in-

ternos ou funcionais, orientar e apresentar sugestões às 

entidades integrantes da estrutura de protecção civil da 

RAEM directamente responsáveis pelo tratamento de de-

terminados incidentes súbitos de natureza pública, aquan-

do da elaboração de planos de contingência específicos;

4) Planear e elaborar o inventário dos recursos, meios e 

estabelecimentos de apoio logístico, fornecidos pelas enti-

dades públicas e privadas;

5) Prosseguir actividades dirigidas primacialmente para 

a prevenção das ocorrências resultantes de incidentes 

súbitos de natureza pública e coordenar os trabalhos de 

divulgação de informação relacionada e de promoção da 

educação cívica, no sentido de elevar a consciência sobre a 

autoprotecção da população;

6) Organizar e coordenar os trabalhos relacionados com 

a gestão dos voluntários, definir os critérios, procedimen-

tos, estatutos, planos ou documentos equivalentes necessá-

rios para a gestão dos trabalhos de voluntariado;

7) Coordenar os trabalhos necessários ao funcionamen-

to eficaz do COPC;

8) Colaborar com outras entidades da estrutura de pro-

tecção civil da RAEM, na elaboração de instruções neces-

sárias, com vista a um trabalho de prevenção uniformiza-

do;

9) Coordenar as acções de apoio a facultar às vítimas, 

em situação de emergência.

2. O DEPCOPC compreende as seguintes divisões:

1) Divisão dos Assuntos de Planeamento da Protecção 

Civil (DAPPC);

2) Divisão de Coordenação de Operações de Protecção 

Civil de Emergência (DCOPCE).

Artigo 12.º-B

Divisão dos Assuntos de Planeamento da Protecção Civil

À DAPPC compete:

1) Definir normas de difusão dos alertas e procedimen-

tos posteriores, no âmbito das atribuições dos SPU;

2) Estudar e rever de forma contínua o plano geral de 

protecção civil, apresentando propostas de revisão;

3) Apresentar sugestões e opiniões na elaboração de 

planos de contingência específicos às demais entidades da 

estrutura de protecção civil da RAEM;

4) Elaborar planos de resposta a emergência internos 

ou funcionais dos SPU em matéria de protecção civil, 

procedendo à sua contínua revisão, com vista à necessária 

actualização e melhoria;
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5) Localizar os recursos, meios e estabelecimentos de 

apoio logístico das entidades públicas e privadas, bem 

como inspeccionar periodicamente os mesmos juntamente 

com as entidades gestoras para garantir que estejam em 

boas condições, de forma a assegurar a fácil mobilização 

nas operações de socorro de emergência;

6) Manter actualizado o cadastro de todas as infra-estru-

turas críticas, do sector público ou privado, bem como dos 

factores susceptíveis de aumentar o risco e vulnerabilidade 

para a segurança das pessoas, seus bens, valores culturais 

e património público e privado, em caso de ocorrência de 

incidentes súbitos de natureza pública;

7) Elaborar e executar planos anuais de exercício de pro-

tecção civil, bem como o respectivo relatório conclusivo;

8) Proceder a exercícios de simulacro temático que vi-

sam testar a capacidade operacional da estrutura de pro-

tecção civil, bem como a melhor forma de utilização dos 

recursos existentes, acompanhando a respectiva situação 

de execução;

9) Garantir o armazenamento adequado dos planos de 

contingência específicos e dos planos de resposta a emer-

gência internos ou funcionais elaborados por cada entida-

de da estrutura de protecção civil da RAEM;

10) Proceder a actividades de sensibilização e educação 

de protecção civil, providenciando a cooperação ou assis-

tência necessária às entidades promotoras;

11) Processar os pedidos de inscrição de voluntários, 

verificar ou confirmar a qualidade e capacidade técnico-

-profissional dos requerentes, bem como proceder à anula-

ção ou revogação de inscrição;

12) Registar, organizar e coordenar os trabalhos dos 

voluntários, incluindo a definição dos cadernos de inscri-

ção de voluntários, a elaboração dos respectivos planos de 

intervenção, a realização de acções de formação, o forne-

cimento de equipamentos aos voluntários, a emissão de 

documentos comprovativos relacionados com os serviços 

de voluntariado, bem como a actualização e verificação 

contínua do respectivo cadastro;

13) Acompanhar as demais incumbências previstas no 

regime jurídico da protecção civil relativas ao voluntaria-

do;

14) Acompanhar e concretizar a cooperação e intercâm-

bio internacional e inter-regional em matéria de protecção 

civil.

Artigo 12.º-C

Divisão de Coordenação de Operações de Protecção 
Civil de Emergência

À DCOPCE compete:

1) Proceder a operações de resposta necessárias aos in-

cidentes súbitos de natureza pública, antes da activação da 

estrutura de protecção civil;
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2) Difundir instruções de procedimento operacional 

com vista à uniformização das acções de resposta;

3) Gerir o sistema de alerta de incidentes súbitos de 

natureza pública e difundir os alertas e a informação ade-

quada à protecção do público, de acordo com a graduação 

dos estados de incidentes súbitos de natureza pública esta-

belecida no regime jurídico de protecção civil;

4) Em cooperação com outros serviços e entidades públi-

cos, prestar apoio às vítimas, em situação de emergência;

5) Apoiar no acompanhamento e execução dos trabalhos 

de recuperação após a ocorrência de incidentes súbitos de 

natureza pública;

6) Promover a análise contínua dos incidentes súbitos de 

natureza pública, tipificando-os, por forma a uma efectiva 

execução do plano geral de protecção civil, sinalizando 

qualquer insuficiência de meios de resposta que se detecte 

no decurso da execução do plano;

7) Em caso de activação da estrutura de protecção civil, 

verificar a execução dos planos específicos de contingência 

pelas entidades integradas na estrutura de protecção civil 

da RAEM relativamente às áreas a que pertencem, apre-

sentando propostas de revisão aos respectivos planos;

8) Executar os trabalhos de apoio para assegurar o fun-

cionamento eficaz do COPC;

9) Organizar os voluntários para desenvolver os respec-

tivos trabalhos de voluntariado após a ocorrência de in-

cidentes súbitos de natureza pública, à ordem do Coman-

dante de Acção Conjunta;

10) Manter o contacto com as entidades competentes em 

matérias relativas às redes de comunicações, de abasteci-

mento e informáticas, de forma a assegurar a comunicação 

eficaz entre o comando das operações e as diversas entida-

des da estrutura de protecção civil da RAEM.»

Artigo 4.º

Substituição do mapa anexo

O mapa anexo a que se refere o n.º 2 do artigo 17.º do Re-

gulamento Administrativo n.º 5/2009 é substituído pelo mapa 

constante do anexo I ao presente regulamento administrativo, 

do qual faz parte integrante.

Artigo 5.º

Encargos financeiros

Os encargos financeiros resultantes da execução do presen-

te regulamento administrativo são suportados por conta das 

dotações inscritas no Orçamento da Região Administrativa 

Especial de Macau afectas aos SPU e de outras dotações que a 

Direcção dos Serviços de Finanças mobilize para o efeito.
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5/2009 -A

5/2009

 

––––––––––

− 3

− 3

− 3

6 12

− 5

5 12

4 11

3 2

51

Artigo 6.º

Revogação

São revogadas as alíneas 8) e 9) do artigo 9.º-A, o artigo 10.º e 

o n.º 5 do artigo 14.º do Regulamento Administrativo n.º 5/2009.

Artigo 7.º

Republicação

É republicado, integralmente, no anexo II ao presente regu-

lamento administrativo, do qual faz parte integrante, o Regu-

lamento Administrativo n.º 5/2009, com as alterações introdu-

zidas pelo presente regulamento administrativo, procedendo-

-se à sua renumeração.

Artigo 8.º

Entrada em vigor

O presente regulamento administrativo entra em vigor no 

dia seguinte ao da sua publicação.

Aprovado em 2 de Junho de 2021.

 Publique-se.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

––––––––––

ANEXO I

(a que se refere o artigo 4.º do presente regulamento 
administrativo)

Mapa anexo

(a que se refere o n.º 2 do artigo 17.º)

Quadro de pessoal dos Serviços de Polícia Unitários

Grupo de pessoal Nível Cargos e carreiras
Número 

de lugares

Direcção e chefia — Adjunto 3

—
C hefe de depa r ta-

mento
3

— Chefe de divisão 3

Técnico superior 6 Técnico superior 12

Interpretação e 

tradução
— Intérprete-tradutor 5

Técnico 5 Técnico 12

Técnico de apoio 4 Adjunto-técnico 11

3
Assistente técn ico 

administrativo
2

Total 51
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5/2009

1/2001

15/2009

1

ANEXO II

(a que se refere o artigo 7.º do presente regulamento 
administrativo)

Republicação

REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL

DE MACAU

Regulamento Administrativo n.º 5/2009

Organização e funcionamento dos Serviços
de Polícia Unitários

O Chefe do Executivo, depois de ouvido o Conselho Execu-

tivo, decreta, nos termos da alínea 5) do artigo 50.º da Lei Bá-

sica da Região Administrativa Especial de Macau e do artigo 9.º 

da Lei n.º 1/2001, para valer como regulamento administrativo, 

o seguinte:

Artigo 1.º

Sistema de direcção

Os Serviços de Polícia Unitários, adiante designados por 

SPU, são dirigidos pelo Comandante-geral.

Artigo 2.º

Adjuntos

1. O Comandante-geral dos SPU é coadjuvado por três ad-

juntos, a quem compete assegurar respectivamente a chefia do 

Centro de Análise de Informações (CAI), do Centro de Pla-

neamento de Operações (CPO) e do Centro de Coordenação 

e Protecção Civil (CCPC), sendo apoiados pelas subunidades 

correspondentes, indicadas no artigo seguinte, no âmbito das 

suas competências.

2. Os adjuntos são nomeados pela entidade competente, em 

comissão de serviço, sob proposta do Comandante-geral, de 

entre o seguinte pessoal:

1) Os adjuntos que chefiam o CAI e o CPO são selecciona-

dos e recrutados de entre os intendentes do Corpo de Polícia 

de Segurança Pública, inspectores de 2.ª classe ou superior, da 

Polícia Judiciária;

2) O adjunto que chefia o CCPC é seleccionado e recrutado 

de entre os intendentes do Corpo de Polícia de Segurança Pú-

blica, intendentes alfandegários dos Serviços de Alfândega, 

chefes principais do Corpo de Bombeiros, ou indivíduos habi-

litados com curso superior ou licenciatura adequada ou com 

especiais qualificações e competências para o exercício das 

funções.

3. Os adjuntos são equiparados a director e auferem a remu-

neração correspondente ao índice da coluna 1 do mapa 1 anexo 

à Lei n.º 15/2009 (Disposições Fundamentais do Estatuto do 

Pessoal de Direcção e Chefia), sem prejuízo das demais rega-

lias do respectivo cargo de origem.
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Artigo 3.º

Estrutura orgânica

Os SPU compreendem as seguintes subunidades orgânicas:

1) Gabinete do Comandante-geral (GCG);

2) Centro de Análise de Informações (CAI);

3) Centro de Planeamento de Operações (CPO);

4) Centro de Coordenação e Protecção Civil (CCPC);

5) Departamento de Gestão de Recursos (DGR);

6) Departamento de Informática e de Tecnologias da Infor-

mação (DITI);

7) Departamento de Estudo, Planeamento e Coordenação 

de Operações de Protecção Civil (DEPCOPC);

8) Divisão de Ligação de Assuntos Policiais e Relações Pú-

blicas (DLAPRP).

Artigo 4.º

Gabinete do Comandante-geral

1. O GCG constitui a estrutura de apoio pessoal e directo ao 

exercício das funções do Comandante-geral.

2. O GCG compreende:

1) O coordenador do Gabinete;

2) Os assessores;

3) Os secretários pessoais e o adjunto do Gabinete.

Artigo 5.º

Coordenador do Gabinete

Ao coordenador do Gabinete compete coordenar a gestão 

do GCG, distribuir trabalhos aos seus elementos e superin-

tender a respectiva actividade de acordo com as instruções do 

Comandante-geral, bem como desempenhar as demais tarefas 

que lhe sejam por este cometidas.

Artigo 6.º

Assessores

1. Compete aos assessores a prestação de apoio técnico es-

pecializado e desempenhar funções específicas, de acordo com 

instruções recebidas directamente do Comandante-geral, ou 

através do coordenador do Gabinete.

2. Os assessores, no número máximo de cinco, estão isentos 

de horário de trabalho, não lhes sendo por isso devida qualquer 

remuneração por trabalho prestado fora do horário normal.

3. O limite imposto no número anterior pode ser alargado, a 

título excepcional, por despacho do Chefe do Executivo, me-

diante proposta fundamentada do Comandante-geral, con-

soante as necessidades reais de trabalho.
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Artigo 7.º

Secretários pessoais e adjunto do Gabinete

1. Os secretários pessoais, no número máximo de três, exe-

cutam as instruções recebidas directamente do Comandante-

-geral ou através do coordenador do Gabinete, competindo-

-lhes:

1) Tratar do expediente e correspondência do GCG, assegu-

rando o respectivo arquivo e segurança;

2) Encaminhar os pedidos de audiência e organizar a agenda 

do Comandante-geral;

3) Assegurar as demais tarefas que lhes forem determinadas 

pelo Comandante-geral ou pelo coordenador do Gabinete.

2. Compete ao adjunto do Gabinete executar as tarefas de-

terminadas pelo Comandante-geral.

Artigo 8.º

Centro de Análise de Informações

Ao CAI compete:

1) Definir o modelo de trabalho e as normas técnicas relati-

vas à pesquisa, tratamento, armazenamento, aplicação e difu-

são de informações policiais;

2) Estudar e definir o mecanismo de gestão integrada de in-

formações policiais;

3) Organizar e planear os sistemas de gestão policial, coor-

denando e estabelecendo um sistema padrão de informações e 

dados policiais;

4) Recolher, analisar e tratar as informações e dados forneci-

dos pelas forças e serviços de segurança, nomeadamente todas 

as informações e dados necessários para o cumprimento das 

atribuições dos SPU;

5) Organizar e planear a investigação criminal no âmbito das 

atribuições dos SPU;

6) Prestar informações, com recurso a dados integrados, às 

unidades operacionais correspondentes sobre os resultados de 

análise e avaliação e as informações de alertas decorrentes do 

tratamento estatístico e da avaliação de riscos no âmbito da 

prevenção e combate à criminalidade, a fim de possibilitar a 

tomada pelas mesmas de medidas de prevenção quotidiana e 

resposta a emergências;

7) Preparar, na respectiva área de responsabilidade, os pla-

nos de segurança e contingência;

8) Estudar e propor medidas relativas às operações de re-

crutamento de pessoal para ingresso nos organismos policiais 

subordinados, designadamente quanto à definição do perfil do 

candidato;

9) Conceber e propor a execução de medidas de segurança 

sobre matérias classificadas no âmbito da missão dos SPU;
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10) Participar na cooperação internacional e inter-regional 

em matéria de informações policiais;

11) Estudar e propor acções de formação técnica do pessoal 

dos organismos policiais subordinados;

12) Elaborar o relatório de actividades anual dos SPU com o 

apoio das subunidades;

13) Tratar e normalizar a estatística da actividade operacio-

nal e disciplinar das forças e serviços de segurança;

14) Coordenar, recolher e tratar, no âmbito das forças e ser-

viços de segurança, os dados estatísticos e respectivo suporte 

material, relativos à aplicação dos instrumentos de direito 

internacional, directa ou indirectamente aplicáveis à Região 

Administrativa Especial de Macau, doravante designada por 

RAEM.

Artigo 9.º

Centro de Planeamento de Operações

Ao CPO compete:

1) Planear operações no âmbito da segurança interna;

2) Estudar, propor e supervisionar as medidas de segurança 

a aplicar para garantir os níveis de segurança interna deseja-

dos;

3) Preparar e actualizar planos de segurança e de contingên-

cia em articulação com o CAI;

4) Coordenar e planear a intervenção e acção conjunta dos 

organismos policiais subordinados e avaliar a respectiva capa-

cidade operacional;

5) Definir e aprovar as regras de trabalho e níveis de empe-

nhamento dos organismos policiais subordinados;

6) Estudar e propor a aplicação dos meios tecnológicos com-

plementares da actividade policial;

7) Estudar e propor medidas de optimização tendentes à me-

lhoria da capacidade de execução operacional dos organismos 

policiais subordinados;

8) Elaborar propostas de treino dos organismos policiais 

subordinados e de exercício conjunto interdepartamental, 

orientando a respectiva execução e avaliando os seus resultados, 

com vista à optimização da capacidade operacional;

9) Coordenar e planear os trabalhos de comando das opera-

ções policiais conjuntas interdepartamentais, bem como coor-

denar e apoiar o desenvolvimento das respectivas operações 

conjuntas;

10) Acompanhar e supervisionar a concretização e execução 

das operações dos organismos policiais subordinados, quer 

quando actuando isoladamente, quer quando actuando conjun-

tamente;

11) Elaborar e manter actualizados os dados estatísticos rela-

tivos à actividade operacional dos SPU.
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Artigo 10.º

Centro de Coordenação e Protecção Civil

Ao CCPC compete:

1) Estabelecer e supervisionar o sistema de alerta de inciden-

tes súbitos de natureza pública;

2) Coordenar os trabalhos de recuperação após a ocorrência 

de incidentes súbitos de natureza pública;

3) Elaborar e rever o plano geral de protecção civil;

4) Coordenar o funcionamento do Centro de Operações 

de Protecção Civil (COPC), a fim de apoiar a acção conjunta 

sempre que a estrutura da protecção civil seja activada, sem 

prejuízo do funcionamento permanente de toda a estrutura de 

protecção civil, bem como das acções de cooperação em curso;

5) Preparar e planear exercícios anuais de protecção civil;

6) Criar mecanismos de colaboração com as entidades do 

Interior da China e de outros países ou regiões, com as quais 

vigorem acordos de cooperação para prestação de auxílio, bem 

como com as outras entidades da estrutura de protecção civil 

da RAEM;

7) Participar na cooperação internacional e inter-regional em 

matéria de protecção civil.

Artigo 11.º

Departamento de Gestão de Recursos

1. Ao DGR compete prestar o apoio técnico e administrativo 

necessário à prossecução das atribuições, bem como assegurar 

o estudo e planeamento dos recursos humanos, financeiros e 

logísticos dos SPU.

2. Ao DGR compete:

1) Preparar os projectos de orçamento e executá-lo, uma vez 

aprovado;

2) Preparar o processamento dos vencimentos e outros subsí-

dios e abonos;

3) Efectuar os pagamentos devidamente autorizados;

4) Organizar e supervisionar os concursos e as consultas 

relativos à realização de obras, aquisição de bens e serviços e 

elaborar as propostas de adjudicação, bem como acompanhar 

o respectivo expediente;

5) Estudar e elaborar o plano de gestão patrimonial das 

instalações e equipamentos dos SPU, bem como proceder ao 

aprovisionamento e gestão dos meios logísticos e outros mate-

riais armazenados, mantendo actualizado o respectivo inventá-

rio;

6) Elaborar a conta e o relatório anual respeitante à gestão 

financeira;

7) Elaborar os planos de recrutamento, formação e promo-

ção dos recursos humanos, bem como coordenar a sua imple-

mentação;
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8) Estudar as estratégias, a gestão e o desenvolvimento dos 

recursos humanos, elaborar os respectivos planos e relatórios, 

procedendo periodicamente à previsão, análise e avaliação da 

necessidade de recursos humanos;

9) Adquirir equipamentos aplicáveis às actividades operacio-

nais dos SPU, incluindo os equipamentos de comunicação e de 

fornecimento de energia necessários para assegurar o funcio-

namento do COPC;

10) Propor medidas de simplificação dos procedimentos 

administrativos, optimização da estrutura administrativa e au-

mento da eficácia administrativa;

11) Acompanhar os trabalhos relativos ao processo de ava-

liação do desempenho;

12) Assegurar a gestão do pessoal e do arquivo dos SPU;

13) Assegurar os serviços administrativos e os registos de 

recepção e expedição de documentos;

14) Assegurar os serviços de tradução e interpretação.

Artigo 12.º

Departamento de Informática e de Tecnologias da 
Informação

Ao DITI compete:

1) Coordenar e orientar a construção e a aplicação geral do 

sistema de tecnologia da informação da área da segurança, de 

forma a articular o mesmo com a política de policiamento inte-

ligente do Governo da RAEM;

2) Coadjuvar o Comandante-geral na tomada de decisões no 

âmbito das tecnologias da informação, bem como na respectiva 

execução;

3) Estudar, propor, avaliar e definir métodos e equipamentos 

de aplicação às tecnologias da informação, com vista a apre-

sentar estratégias e soluções tecnológicas para salvaguardar a 

segurança pública;

4) Organizar e coordenar o estabelecimento de uma plata-

forma informática de interoperabilidade da área da segurança, 

de forma a assegurar a compatibilização de metodologias uti-

lizadas no tratamento da informação com outros serviços ou 

entidades públicos da RAEM;

5) Estudar e promover o desenvolvimento modernizado e 

inteligente dos trabalhos da área da segurança;

6) Estudar, propor e definir medidas de segurança da infor-

mação aptas ao funcionamento dos SPU, de forma a assegurar 

a segurança, confidencialidade e integridade da informação 

armazenada nos sistemas informáticos;

7) Aplicar técnicas e equipamentos informáticos e de teleco-

municação, com vista a aumentar a eficiência de funcionamen-

to dos SPU e coadjuvá-los na gestão de dados e informações;

8) Prestar apoio técnico na construção de projectos de infor-

matização coordenados pelos SPU no âmbito da segurança, em 

cooperação com as forças e serviços de segurança;
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9) Prestar apoio técnico na utilização dos sistemas informá-

ticos, dos sistemas de telecomunicação e dos equipamentos 

electrónicos.

Artigo 13.º

Departamento de Estudo, Planeamento e Coordenação de 
Operações de Protecção Civil

1. Ao DEPCOPC compete:

1) Levantamento, previsão, avaliação e prevenção, de forma 

contínua, dos riscos colectivos de origem natural ou outra, de 

acordo com critérios e matrizes científicas;

2) Recolher, estudar e apresentar sugestões e medidas para o 

desenvolvimento dos trabalhos de protecção civil;

3) Implementar planos de resposta a emergência internos ou 

funcionais, orientar e apresentar sugestões às entidades inte-

grantes da estrutura de protecção civil da RAEM directamen-

te responsáveis pelo tratamento de determinados incidentes 

súbitos de natureza pública, aquando da elaboração de planos 

de contingência específicos;

4) Planear e elaborar o inventário dos recursos, meios e es-

tabelecimentos de apoio logístico, fornecidos pelas entidades 

públicas e privadas;

5) Prosseguir actividades dirigidas primacialmente para a 

prevenção das ocorrências resultantes de incidentes súbitos de 

natureza pública e coordenar os trabalhos de divulgação de 

informação relacionada e de promoção da educação cívica, no 

sentido de elevar a consciência sobre a autoprotecção da popu-

lação;

6) Organizar e coordenar os trabalhos relacionados com a 

gestão dos voluntários, definir os critérios, procedimentos, es-

tatutos, planos ou documentos equivalentes necessários para a 

gestão dos trabalhos de voluntariado;

7) Coordenar os trabalhos necessários ao funcionamento efi-

caz do COPC;

8) Colaborar com outras entidades da estrutura de protecção 

civil da RAEM, na elaboração de instruções necessárias, com 

vista a um trabalho de prevenção uniformizado;

9) Coordenar as acções de apoio a facultar às vítimas, em 

situação de emergência.

2. O DEPCOPC compreende as seguintes divisões:

1) Divisão dos Assuntos de Planeamento da Protecção Civil 

(DAPPC);

2) Divisão de Coordenação de Operações de Protecção Civil 

de Emergência (DCOPCE).

Artigo 14.º

Divisão dos Assuntos de Planeamento da Protecção Civil

À DAPPC compete:

1) Definir normas de difusão dos alertas e procedimentos 

posteriores, no âmbito das atribuições dos SPU;
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2) Estudar e rever de forma contínua o plano geral de pro-

tecção civil, apresentando propostas de revisão;

3) Apresentar sugestões e opiniões na elaboração de planos 

de contingência específicos às demais entidades da estrutura 

de protecção civil da RAEM;

4) Elaborar planos de resposta a emergência internos ou 

funcionais dos SPU em matéria de protecção civil, procedendo 

à sua contínua revisão, com vista à necessária actualização e 

melhoria;

5) Localizar os recursos, meios e estabelecimentos de apoio 

logístico das entidades públicas e privadas, bem como inspec-

cionar periodicamente os mesmos juntamente com as entida-

des gestoras para garantir que estejam em boas condições, de 

forma a assegurar a fácil mobilização nas operações de socorro 

de emergência;

6) Manter actualizado o cadastro de todas as infra-estruturas 

críticas, do sector público ou privado, bem como dos factores 

susceptíveis de aumentar o risco e vulnerabilidade para a se-

gurança das pessoas, seus bens, valores culturais e património 

público e privado, em caso de ocorrência de incidentes súbitos 

de natureza pública;

7) Elaborar e executar planos anuais de exercício de protec-

ção civil, bem como o respectivo relatório conclusivo;

8) Proceder a exercícios de simulacro temático que visam 

testar a capacidade operacional da estrutura de protecção civil, 

bem como a melhor forma de utilização dos recursos existen-

tes, acompanhando a respectiva situação de execução;

9) Garantir o armazenamento adequado dos planos de con-

tingência específicos e dos planos de resposta a emergência in-

ternos ou funcionais elaborados por cada entidade da estrutura 

de protecção civil da RAEM;

10) Proceder a actividades de sensibilização e educação de 

protecção civil, providenciando a cooperação ou assistência 

necessária às entidades promotoras;

11) Processar os pedidos de inscrição de voluntários, verifi-

car ou confirmar a qualidade e capacidade técnico-profissional 

dos requerentes, bem como proceder à anulação ou revogação 

de inscrição;

12) Registar, organizar e coordenar os trabalhos dos volun-

tários, incluindo a definição dos cadernos de inscrição de vo-

luntários, a elaboração dos respectivos planos de intervenção, 

a realização de acções de formação, o fornecimento de equipa-

mentos aos voluntários, a emissão de documentos comprovati-

vos relacionados com os serviços de voluntariado, bem como a 

actualização e verificação contínua do respectivo cadastro;

13) Acompanhar as demais incumbências previstas no regi-

me jurídico da protecção civil relativas ao voluntariado;

14) Acompanhar e concretizar a cooperação e intercâmbio 

internacional e inter-regional em matéria de protecção civil.
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Artigo 15.º

Divisão de Coordenação de Operações de Protecção 
Civil de Emergência

À DCOPCE compete:

1) Proceder a operações de resposta necessárias aos inciden-

tes súbitos de natureza pública, antes da activação da estrutura 

de protecção civil;

2) Difundir instruções de procedimento operacional com 

vista à uniformização das acções de resposta;

3) Gerir o sistema de alerta de incidentes súbitos de natureza 

pública e difundir os alertas e a informação adequada à pro-

tecção do público, de acordo com a graduação dos estados de 

incidentes súbitos de natureza pública estabelecida no regime 

jurídico de protecção civil;

4) Em cooperação com outros serviços e entidades públicos, 

prestar apoio às vítimas, em situação de emergência;

5) Apoiar no acompanhamento e execução dos trabalhos de 

recuperação após a ocorrência de incidentes súbitos de nature-

za pública;

6) Promover a análise contínua dos incidentes súbitos de 

natureza pública, tipificando-os, por forma a uma efectiva exe-

cução do plano geral de protecção civil, sinalizando qualquer 

insuficiência de meios de resposta que se detecte no decurso da 

execução do plano;

7) Em caso de activação da estrutura de protecção civil, ve-

rificar a execução dos planos específicos de contingência pelas 

entidades integradas na estrutura de protecção civil da RAEM 

relativamente às áreas a que pertencem, apresentando propos-

tas de revisão aos respectivos planos;

8) Executar os trabalhos de apoio para assegurar o funciona-

mento eficaz do COPC;

9) Organizar os voluntários para desenvolver os respectivos 

trabalhos de voluntariado após a ocorrência de incidentes súbitos 

de natureza pública, à ordem do Comandante de Acção Con-

junta;

10) Manter o contacto com as entidades competentes em ma-

térias relativas às redes de comunicações, de abastecimento e 

informáticas, de forma a assegurar a comunicação eficaz entre 

o comando das operações e as diversas entidades da estrutura 

de protecção civil da RAEM.

Artigo 16.º

Divisão de Ligação de Assuntos Policiais e Relações 
Públicas

À DLAPRP compete:

1) Estabelecer contactos com entidades congéneres de outras 

jurisdições, em matérias de natureza policial;

2) Criar, promover e encetar contactos com entidades con-

géneres tendentes a fortalecer o mecanismo de ligação com as 

mesmas, de forma a assegurar a troca e permuta de informa-

ções policiais;
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3) Propor, promover e organizar e preparar encontros de co-

operação e intercâmbio policiais;

4) Acolher os representantes das associações e organismos 

públicos e privados, assim como organizar intercâmbios com 

instituições externas;

5) Estudar e propor formas de interacção entre os organis-

mos policiais e a população;

6) Organizar e coordenar actividades de sensibilização 

pública junto da população;

7) Promover a divulgação aos órgãos de comunicação social 

de informações pertinentes relativas às acções operacionais 

coordenadas pelos SPU e difundir, através de diferentes meios 

de comunicação social, informações que contribuam para a re-

dução de riscos;

8) Assegurar a comunicação social e as relações públicas, o 

serviço informativo e o atendimento ao público;

9) Promover, junto da população, actividades voltadas para 

a prevenção e autoprotecção face a riscos advindos de fenóme-

nos de origem natural ou outra, através da realização de acções 

de sensibilização e divulgação cívicas e comunitárias, procu-

rando elevar a consciência da população para a autoprotecção 

e para a necessidade de cooperação com as entidades compe-

tentes.

Artigo 17.º

Recrutamento

1. Os membros do GCG são recrutados por livre escolha do 

Comandante-geral.

2. Com excepção do coordenador do Gabinete, que exercerá 

o seu cargo em regime de comissão de serviço, os restantes 

membros do GCG podem exercer os respectivos cargos em 

regime de comissão de serviço, requisição, destacamento e, 

tratando-se de pessoal sem lugar de origem nos serviços ou en-

tidades públicas, também em regime de contrato.

3. O coordenador do Gabinete e os assessores são recrutados 

de entre oficiais da carreira superior do Corpo de Polícia de 

Segurança Pública, inspectores da Polícia Judiciária ou indiví-

duos habilitados com curso superior ou licenciatura adequada 

ou com especiais qualificações para o exercício das funções.

4. Os secretários pessoais e o adjunto do Gabinete são 

recrutados de entre indivíduos com habilitação adequada ou 

comprovada experiência profissional para o desempenho das 

funções.

5. Os membros do GCG estão sujeitos aos deveres gerais que 

impendem sobre os funcionários e agentes da Administração 

Pública, nomeadamente aos deveres de zelo e sigilo sobre to-

dos os assuntos que lhes forem confiados ou que tenham co-

nhecimento por causa do exercício das suas funções.

Artigo 18.º

Remuneração e contribuições dos membros do GCG

1. A remuneração do coordenador do Gabinete corresponde 

a 90% do índice mais elevado previsto para os cargos de direc-

ção dos serviços públicos da Administração da RAEM.



806    25   2021  6  21 

485

430

15/2009

2. A remuneração dos assessores do GCG é fixada por des-

pacho do Comandante-geral entre 65% a 87% do índice mais 

elevado previsto para os cargos de direcção dos serviços públi-

cos da Administração da RAEM.

3. Os secretários pessoais são remunerados pelo índice 485 

da tabela de vencimentos da função pública.

4. O adjunto do Gabinete é remunerado pelo índice 430 da 

tabela de vencimentos da função pública.

5. Os membros do GCG não podem beneficiar de quaisquer 

compensações por trabalho extraordinário.

6. Os membros do GCG, à excepção dos secretários pessoais 

e do adjunto do Gabinete, têm direito a transporte aéreo em 

classe executiva.

7. Salvo disposição em contrário, as contribuições efectuadas 

pelos membros do GCG no âmbito do regime de previdência 

têm por referência o vencimento único correspondente ao car-

go ou função exercida no GCG acrescido dos prémios de tem-

po de contribuição.

8. Em tudo o que não estiver previsto neste regulamento ad-

ministrativo aplica-se aos membros do GCG o regime geral da 

função pública.

Artigo 19.º

Cessação de funções

1. Em caso de cessação de funções do Comandante-geral os 

membros do GCG mantêm-se em serviço até à efectiva substi-

tuição daquele.

2. O pessoal do GCG que cesse funções em virtude do dis-

posto no número anterior ou por conveniência de serviço, tem 

direito, quando não tenha sido admitido em regime de contra-

to, a uma indemnização compensatória fixada nos termos dos 

n.os 1 e 2 do artigo 18.º da Lei n.º 15/2009.

3. A compensação referida no número anterior é reposta se, 

nos três meses subsequentes, o interessado vier a ser designado 

como membro do GCG ou vier a ocupar cargo na Administra-

ção da RAEM a que corresponda vencimento igual ou supe-

rior ao anteriormente auferido.

4. Os termos e os limites da compensação indemnizatória 

por cessação de funções do pessoal que tenha sido admitido 

em regime de contrato são os fixados no contrato, tratando-se 

de contrato individual de trabalho, ou, nas restantes situações, 

nas disposições legais em vigor.

Artigo 20.º

Restante pessoal

1. As forças e serviços de segurança, afectam aos SPU o pes-

soal das suas carreiras especiais necessário ao funcionamento 

dos SPU, de acordo com os mecanismos de mobilidade regula-

dos nos respectivos regimes estatutários.

2. As restantes necessidades de pessoal são preenchidas de 

acordo com a dotação prevista no mapa anexo ao presente 

regulamento administrativo, que dele faz parte integrante.
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17/2003 2/2001

 

3. O contingente adicional do pessoal a que se refere o n.º 1 é 

fixado por despacho do Secretário para a Segurança, mediante 

proposta do Comandante-geral.

Artigo 21.º

Logotipo e cartão de identificação

1. O modelo e a composição cromática do logotipo dos SPU 

são aprovados por ordem executiva.

2. O modelo do cartão de identificação dos trabalhadores 

dos SPU é aprovado por despacho do Chefe do Executivo.

Artigo 22.º

Transição de pessoal

1. O pessoal do quadro dos SPU constante do mapa anexo 

ao Regulamento Administrativo n.º 2/2001, transita, sem al-

teração da forma de provimento e no mesmo cargo, carreira, 

categoria e escalão, para os lugares do quadro constante do 

mapa anexo ao presente regulamento administrativo, que dele 

faz parte integrante.

2. A transição do pessoal referido no número anterior opera-

-se por lista nominativa, aprovada por despacho da entidade 

competente e publicada no Boletim Oficial da RAEM.

3. O pessoal a prestar apoio fora do quadro mantém a sua 

situação jurídico-funcional.

4. O tempo de serviço prestado pelo pessoal que transita nos 

termos dos n.os 1 e 3 deste artigo conta, para todos os efeitos 

legais, como prestado no cargo, carreira, categoria e escalão 

para que se opera a transição.

Artigo 23.º

Encargos

Os encargos resultantes da execução do presente regulamen-

to administrativo serão suportados por conta das dotações atri-

buídas aos SPU no corrente ano económico e por quaisquer 

outras que a Direcção dos Serviços de Finanças mobilize para 

o efeito.

Artigo 24.º

Disposição revogatória

É revogado o Regulamento Administrativo n.º 2/2001, com 

as alterações introduzidas pelo Regulamento Administrativo 

n.º 17/2003.

Artigo 25.º

Entrada em vigor

O presente regulamento administrativo entra em vigor no 

primeiro dia útil do mês seguinte ao da sua publicação.

Aprovado em 11 de Fevereiro de 2009.

 Publique-se.

O Chefe do Executivo, Ho Hau Wah.
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Mapa anexo

(a que se refere o n.º 2 do artigo 20.º)

Quadro de pessoal dos Serviços de Polícia Unitários

Grupo de pessoal Nível Cargos e carreiras
Número 

de lugares

Direcção e chefia — Adjunto 3

—
C hefe de depa r t a-

mento
3

— Chefe de divisão 3

Técnico superior 6 Técnico superior 12

Interpretação e 

tradução
—

Intérprete-tradutor
5

Técnico 5 Técnico 12

Técnico de apoio 4 Adjunto-técnico 11

3
Assistente técnico ad-

ministrativo
2

Total 51

Ordem Executiva n.º 17/2021

Usando da faculdade conferida pela alínea 4) do artigo 50.º 

da Lei Básica da Região Administrativa Especial de Macau 

e nos termos do artigo 23.º da Lei n.º 3/90/M, de 14 de Maio 

(Bases do regime das concessões de obras públicas e serviços 

públicos) e do artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 85/84/M, de 11 de 

Agosto (Bases gerais da estrutura orgânica da Administração 

Pública de Macau), o Chefe do Executivo manda publicar a 

presente ordem executiva:

Artigo 1.º

Delegação de competências

São delegados no Secretário para os Transportes e Obras 

Públicas, Raimundo Arrais do Rosário, os poderes necessários 

para representar a Região Administrativa Especial de Macau, 

na qualidade de outorgante, na escritura pública relativa ao 

«Adicional ao Contrato da Concessão de Gestão e Exploração 

das Áreas Comerciais do Terminal Marítimo de Passageiros da 

Taipa», a celebrar entre a Região Administrativa Especial de 

Macau e o Grupo de CSI, Limitada.

Artigo 2.º

Entrada em vigor

A presente ordem executiva entra em vigor no dia da sua 

publicação.

15 de Junho de 2021.

 Publique-se. 

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

− 3

− 3

− 3

6 12

− 5

5 12

4 11

3 2

51

17/2021

3/90/M

85/84/M

CSI
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GABINETE DO SECRETÁRIO PARA A ADMINISTRAÇÃO 

E JUSTIÇA

Despacho do Secretário para a Administração 
e Justiça n.º 1/2021

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 

da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do n.º 2 

do artigo 79.º-F do Estatuto dos Trabalhadores da Administra-

ção Pública de Macau, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 87/89/M, 

de 21 de Dezembro, e do n.º 1 da Ordem Executiva n.º 180/2019, 

após parecer da Direcção dos Serviços de Administração e 

Função Pública e ouvidas as associações dos trabalhadores dos 

serviços públicos, o Secretário para a Administração e Justiça 

manda:

 1. São estabelecidos os horários específicos de trabalho dos 

trabalhadores do Departamento de Serviços Integrados e Fis-

calização de Qualidade e da Divisão de Serviços Integrados 

de Atendimento ao Público do Instituto para os Assuntos Mu-

nicipais, adiante designado por IAM, que exercem funções no 

«IAM em Contacto» ou no «Centro de coordenação e gestão 

de opiniões»:

1) De segunda-feira a quinta-feira, das 8 horas e 45 minutos 

às 12 horas, e das 13 horas e 30 minutos às 17 horas e 30 minu-

tos, e domingo, das 8 horas e 45 minutos às 12 horas, e das 13 

horas e 30 minutos às 17 horas e 15 minutos, sendo os dias de 

descanso semanal a sexta-feira e o sábado;

2) De segunda-feira a quinta-feira, das 9 horas e 45 minutos 

às 13 horas e 30 minutos, e das 15 horas às 18 horas e 30 minu-

tos, e domingo, das 9 horas e 45 minutos às 13 horas e 30 mi-

nutos, e das 15 horas às 18 horas e 15 minutos, sendo os dias de 

descanso semanal a sexta-feira e o sábado;

3) De segunda-feira a quinta-feira, das 8 horas e 45 minutos 

às 13 horas, e das 14 horas e 30 minutos às 17 horas e 30 minu-

tos, e domingo, das 8 horas e 45 minutos às 13 horas, e das 14 

horas e 30 minutos às 17 horas e 15 minutos, sendo os dias de 

descanso semanal a sexta-feira e o sábado;

4) Segunda-feira, quarta-feira, quinta-feira e domingo, das 9 

horas e 30 minutos às 13 horas e 30 minutos, e das 15 horas às 

18 horas e 15 minutos, e terça-feira, das 9 horas e 30 minutos às 

13 horas e 30 minutos, e das 15 horas às 18 horas, sendo os dias 

de descanso semanal a sexta-feira e o sábado;

5) De terça-feira a sexta-feira, das 8 horas e 45 minutos às 12 

horas, e das 13 horas e 30 minutos às 17 horas e 30 minutos, e 

sábado, das 8 horas e 45 minutos às 12 horas, e das 13 horas e 

30 minutos às 17 horas e 15 minutos, sendo os dias de descanso 

semanal o domingo e a segunda-feira;

6) De terça-feira a sexta-feira, das 9 horas e 45 minutos às 

13 horas e 30 minutos, e das 15 horas às 18 horas e 30 minutos, 

e sábado, das 9 horas e 45 minutos às 13 horas e 30 minutos, e 

das 15 horas às 18 horas e 15 minutos, sendo os dias de descan-

so semanal o domingo e a segunda-feira;

7) De terça-feira a sexta-feira, das 8 horas e 45 minutos às 13 

horas, e das 14 horas e 30 minutos às 17 horas e 30 minutos, e 

sábado, das 8 horas e 45 minutos às 13 horas, e das 14 horas e 

30 minutos às 17 horas e 15 minutos, sendo os dias de descanso 

semanal o domingo e a segunda-feira;

1/2021

87/89/M

-F

180/2019
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8) De quarta-feira a sábado, das 9 horas e 30 minutos às 13 

horas e 30 minutos, e das 15 horas às 18 horas e 15 minutos, e 

terça-feira, das 9 horas e 30 minutos às 13 horas e 30 minutos, e 

das 15 horas às 18 horas, sendo os dias de descanso semanal o 

domingo e a segunda-feira;

9) De segunda-feira a quinta-feira, das 8 horas e 45 minutos 

às 12 horas, e das 13 horas e 30 minutos às 17 horas e 30 minu-

tos, e sexta-feira, das 8 horas e 45 minutos às 12 horas, e das 13 

horas e 30 minutos às 17 horas e 15 minutos, sendo os dias de 

descanso semanal o sábado e o domingo;

10) De segunda-feira a quinta-feira, das 9 horas e 45 minutos 

às 13 horas e 30 minutos, e das 15 horas às 18 horas e 30 mi-

nutos, e sexta-feira, das 9 horas e 45 minutos às 13 horas e 30 

minutos, e das 15 horas às 18 horas e 15 minutos, sendo os dias 

de descanso semanal o sábado e o domingo;

11) De segunda-feira a quinta-feira, das 8 horas e 45 minutos 

às 13 horas, e das 14 horas e 30 minutos às 17 horas e 30 minu-

tos, e sexta-feira, das 8 horas e 45 minutos às 13 horas, e das 14 

horas e 30 minutos às 17 horas e 15 minutos, sendo os dias de 

descanso semanal o sábado e o domingo;

12) De segunda-feira a quinta-feira, das 9 horas e 30 minutos 

às 13 horas e 30 minutos, e das 15 horas às 18 horas e 15 mi-

nutos, e sexta-feira, das 9 horas e 30 minutos às 13 horas e 30 

minutos, e das 15 horas às 18 horas, sendo os dias de descanso 

semanal o sábado e o domingo.

2. São estabelecidos os horários específicos de trabalho dos 

trabalhadores da Divisão de Educação Cívica do IAM que 

exercem funções no Centro de Recursos de Educação Cívica:

1) Segunda-feira, quarta-feira, quinta-feira e domingo, das 9 

horas e 30 minutos às 12 horas, e das 13 horas e 30 minutos às 

18 horas e 15 minutos, e terça-feira, das 9 horas e 30 minutos às 

12 horas, e das 13 horas e 30 minutos às 18 horas, sendo os dias 

de descanso semanal a sexta-feira e o sábado;

2) Segunda-feira, quarta-feira, quinta-feira e domingo, das 9 

horas e 30 minutos às 13 horas e 30 minutos, e das 15 horas às 

18 horas e 15 minutos, e terça-feira, das 9 horas e 30 minutos às 

13 horas e 30 minutos, e das 15 horas às 18 horas, sendo os dias 

de descanso semanal a sexta-feira e o sábado;

3) De quarta-feira a sábado, das 9 horas e 30 minutos às 12 

horas, e das 13 horas e 30 minutos às 18 horas e 15 minutos, e 

terça-feira, das 9 horas e 30 minutos às 12 horas, e das 13 horas 

e 30 minutos às 18 horas, sendo os dias de descanso semanal o 

domingo e a segunda-feira;

4) De quarta-feira a sábado, das 9 horas e 30 minutos às 13 

horas e 30 minutos, e das 15 horas às 18 horas e 15 minutos, e 

terça-feira, das 9 horas e 30 minutos às 13 horas e 30 minutos, e 

das 15 horas às 18 horas, sendo os dias de descanso semanal o 

domingo e a segunda-feira.

3. São estabelecidos os horários específicos de trabalho dos 

trabalhadores da Divisão de Inspecção Alimentar do IAM que 

exercem funções no matadouro e dos que exercem funções de 

condução de veículos nesse âmbito:

1) De terça-feira a domingo, das 4 horas às 10 horas, sendo o 

dia de descanso semanal a segunda-feira;
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2) Segunda-feira, e de quarta-feira a domingo, das 4 horas às 

10 horas, sendo o dia de descanso semanal a terça-feira;

3) De segunda-feira a quarta-feira, e de sexta-feira a domin-

go, das 4 horas às 10 horas, sendo o dia de descanso semanal a 

quinta-feira;

4) De segunda-feira a sábado, das 4 horas às 10 horas, sendo 

o dia de descanso semanal o domingo;

5) De segunda-feira a sexta-feira, e domingo, das 4 horas às 

10 horas, sendo o dia de descanso semanal o sábado;

6) De segunda-feira a quinta-feira, sábado e domingo, das 

4 horas às 10 horas, sendo o dia de descanso semanal a sexta-

-feira;

7) De segunda-feira a terça-feira, e de quinta-feira a domin-

go, das 4 horas às 10 horas, sendo o dia de descanso semanal a 

quarta-feira;

8) De terça-feira a domingo, das 5 horas às 11 horas, sendo o 

dia de descanso semanal a segunda-feira;

9) Segunda-feira, e de quarta-feira a domingo, das 5 horas às 

11 horas, sendo o dia de descanso semanal a terça-feira;

10) De segunda-feira a quarta-feira, e de sexta-feira a domin-

go, das 5 horas às 11 horas, sendo o dia de descanso semanal a 

quinta-feira;

11) De segunda-feira a quinta-feira, sábado e domingo, das 

5 horas às 11 horas, sendo o dia de descanso semanal a sexta-

-feira;

12) De segunda-feira a sábado, das 5 horas às 11 horas, sendo 

o dia de descanso semanal o domingo;

13) Segunda-feira, terça-feira, e de quinta-feira a domingo, 

das 5 horas às 11 horas, sendo o dia de descanso semanal a 

quarta-feira;

14) De segunda-feira a sexta-feira, e domingo, das 5 horas às 

11 horas, sendo o dia de descanso semanal o sábado.

4. São estabelecidos os horários específicos de trabalho dos 

trabalhadores da Divisão de Inspecção e Controlo Veterinário 

do IAM que exercem funções de diagnóstico e terapêutica 

para animais ou de gestão veterinária e dos que exercem fun-

ções de apoio relacionado:

1) De segunda-feira a quinta-feira, das 8 horas às 12 horas, 

e das 13 horas e 30 minutos às 16 horas e 45 minutos, e sexta-

-feira, das 8 horas às 12 horas, e das 13 horas e 30 minutos às 16 

horas e 30 minutos, sendo os dias de descanso semanal o sába-

do e o domingo;

2) De segunda-feira a quinta-feira, das 8 horas e 45 minutos 

às 12 horas, e das 13 horas e 30 minutos às 17 horas e 30 minu-

tos, e sexta-feira, das 8 horas e 45 minutos às 12 horas, e das 13 

horas e 30 minutos às 17 horas e 15 minutos, sendo os dias de 

descanso semanal o sábado e o domingo;
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3) De segunda-feira a quinta-feira, das 8 horas e 45 minutos 

às 13 horas e 30 minutos, e das 15 horas às 17 horas e 30 mi-

nutos, e sexta-feira, das 8 horas e 45 minutos às 13 horas e 30 

minutos, e das 15 horas às 17 horas e 15 minutos, sendo os dias 

de descanso semanal o sábado e o domingo;

4) De segunda-feira a quinta-feira, das 9 horas às 12 horas, 

e das 13 horas e 30 minutos às 17 horas e 45 minutos, e sexta-

-feira, das 9 horas às 12 horas, e das 13 horas e 30 minutos às 17 

horas e 30 minutos, sendo os dias de descanso semanal o sába-

do e o domingo;

5) De segunda-feira a quinta-feira, das 9 horas às 13 horas 

e 30 minutos, e das 15 horas às 17 horas e 45 minutos, e sexta-

-feira, das 9 horas às 13 horas e 30 minutos, e das 15 horas às 17 

horas e 30 minutos, sendo os dias de descanso semanal o sába-

do e o domingo;

6) De terça-feira a quinta-feira, e sábado, das 9 horas às 12 

horas, e das 13 horas e 30 minutos às 17 horas e 45 minutos, e 

sexta-feira, das 9 horas às 12 horas, e das 13 horas e 30 minutos 

às 17 horas e 30 minutos, sendo os dias de descanso semanal o 

domingo e a segunda-feira;

7) De segunda-feira a quarta-feira, e domingo, das 9 horas 

às 12 horas, e das 13 horas e 30 minutos às 17 horas e 45 minu-

tos, e quinta-feira, das 9 horas às 12 horas, e das 13 horas e 30 

minutos às 17 horas e 30 minutos, sendo os dias de descanso 

semanal a sexta-feira e o sábado;

8) De terça-feira a quinta-feira, e sábado, das 9 horas às 13 

horas e 30 minutos, e das 15 horas às 17 horas e 45 minutos, e 

sexta-feira, das 9 horas às 13 horas e 30 minutos, e das 15 horas 

às 17 horas e 30 minutos, sendo os dias de descanso semanal o 

domingo e a segunda-feira;

9) De segunda-feira a quarta-feira, e domingo, das 9 horas às 

13 horas e 30 minutos, e das 15 horas às 17 horas e 45 minutos, 

e quinta-feira, das 9 horas às 13 horas e 30 minutos, e das 15 

horas às 17 horas e 30 minutos, sendo os dias de descanso se-

manal a sexta-feira e o sábado.

5. São estabelecidos os horários específicos de trabalho dos 

trabalhadores da Divisão de Higiene Ambiental do IAM que 

exercem funções nos cemitérios municipais:

1) De segunda-feira a quinta-feira, das 8 horas às 11 horas e 

30 minutos, e das 12 horas e 30 minutos às 16 horas e 15 minu-

tos, e domingo, das 8 horas às 11 horas e 30 minutos, e das 12 

horas e 45 minutos às 16 horas e 15 minutos, sendo os dias de 

descanso semanal a sexta-feira e o sábado;

2) De segunda-feira a quinta-feira, das 10 horas às 13 horas e 

30 minutos, e das 14 horas e 30 minutos às 18 horas e 15 minu-

tos, e domingo, das 10 horas às 13 horas e 30 minutos, e das 14 

horas e 45 minutos às 18 horas e 15 minutos, sendo os dias de 

descanso semanal a sexta-feira e o sábado;

3) De terça-feira a sexta-feira, das 8 horas às 11 horas e 30 

minutos, e das 12 horas e 30 minutos às 16 horas e 15 minutos, 

e sábado, das 8 horas às 11 horas e 30 minutos, e das 12 horas e 

45 minutos às 16 horas e 15 minutos, sendo os dias de descanso 

semanal o domingo e a segunda-feira;
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4) De terça-feira a sexta-feira, das 10 horas às 13 horas e 30 

minutos, e das 14 horas e 30 minutos às 18 horas e 15 minutos, 

e sábado, das 10 horas às 13 horas e 30 minutos, e das 14 horas 

e 45 minutos às 18 horas e 15 minutos, sendo os dias de descan-

so semanal o domingo e a segunda-feira.

6. São estabelecidos os horários específicos de trabalho dos 

trabalhadores da Divisão de Higiene Ambiental do IAM que 

exercem funções de desratização ou de eliminação de mosqui-

tos e dos que exercem funções de condução de veículos nesse 

âmbito:

1) De segunda-feira a quinta-feira, das 5 horas às 9 horas, e 

das 10 horas às 13 horas e 15 minutos, e sexta-feira, das 5 horas 

às 9 horas, e das 10 horas às 13 horas, sendo os dias de descan-

so semanal o sábado e o domingo;

2) De segunda-feira a quinta-feira, das 14 horas às 19 horas, 

e das 20 horas às 22 horas e 15 minutos, e sexta-feira, das 14 

horas às 19 horas, e das 20 horas às 22 horas, sendo os dias de 

descanso semanal o sábado e o domingo.

7. São estabelecidos os horários específicos de trabalho dos 

trabalhadores da Divisão de Parques do IAM que exercem 

funções de gestão e protecção dos animais ou de assuntos 

médico-veterinários:

1) De terça-feira a quinta-feira, e sábado, das 9 horas às 12 

horas, e das 13 horas e 30 minutos às 17 horas e 45 minutos, e 

sexta-feira, das 9 horas às 12 horas, e das 13 horas e 30 minutos 

às 17 horas e 30 minutos, sendo os dias de descanso semanal o 

domingo e a segunda-feira;

2) Quarta-feira, quinta-feira, sábado e domingo, das 9 horas 

às 12 horas, e das 13 horas e 30 minutos às 17 horas e 45 minu-

tos, e sexta-feira, das 9 horas às 12 horas, e das 13 horas e 30 

minutos às 17 horas e 30 minutos, sendo os dias de descanso 

semanal a segunda-feira e a terça-feira;

3) Segunda-feira, quinta-feira, sábado e domingo, das 9 ho-

ras às 12 horas, e das 13 horas e 30 minutos às 17 horas e 45 

minutos, e sexta-feira, das 9 horas às 12 horas, e das 13 horas e 

30 minutos às 17 horas e 30 minutos, sendo os dias de descanso 

semanal a terça-feira e a quarta-feira;

4) Segunda-feira, terça-feira, sábado e domingo, das 9 horas 

às 12 horas, e das 13 horas e 30 minutos às 17 horas e 45 minu-

tos, e sexta-feira, das 9 horas às 12 horas, e das 13 horas e 30 

minutos às 17 horas e 30 minutos, sendo os dias de descanso 

semanal a quarta-feira e a quinta-feira;

5) Segunda-feira, terça-feira, sábado e domingo, das 9 horas 

às 12 horas, e das 13 horas e 30 minutos às 17 horas e 45 minu-

tos, e quarta-feira, das 9 horas às 12 horas, e das 13 horas e 30 

minutos às 17 horas e 30 minutos, sendo os dias de descanso 

semanal a quinta-feira e a sexta-feira;

6) De segunda-feira a quarta-feira, e domingo, das 9 horas 

às 12 horas, e das 13 horas e 30 minutos às 17 horas e 45 minu-

tos, e quinta-feira, das 9 horas às 12 horas, e das 13 horas e 30 

minutos às 17 horas e 30 minutos, sendo os dias de descanso 

semanal a sexta-feira e o sábado;
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7) De terça-feira a quinta-feira, e sábado, das 2 horas às 7 

horas, e das 8 horas e 30 minutos às 10 horas e 45 minutos, e 

sexta-feira, das 2 horas às 7 horas, e das 8 horas e 30 minutos 

às 10 horas e 30 minutos, sendo os dias de descanso semanal o 

domingo e a segunda-feira;

8) Segunda-feira, e de sexta-feira a domingo, das 2 horas às 

7 horas, e das 8 horas e 30 minutos às 10 horas e 45 minutos, e 

terça-feira, das 2 horas às 7 horas, e das 8 horas e 30 minutos 

às 10 horas e 30 minutos, sendo os dias de descanso semanal a 

quarta-feira e a quinta-feira;

9) De segunda-feira a quarta-feira, e domingo, das 15 horas 

às 18 horas e 30 minutos, e das 20 horas às 23 horas e 45 minu-

tos, e quinta-feira, das 15 horas às 18 horas e 30 minutos, e das 

20 horas às 23 horas e 30 minutos, sendo os dias de descanso 

semanal a sexta-feira e o sábado;

10) De terça-feira a quinta-feira, e sábado, das 15 horas às 

18 horas e 30 minutos, e das 20 horas às 23 horas e 45 minutos, 

e sexta-feira, das 15 horas às 18 horas e 30 minutos, e das 20 

horas às 23 horas e 30 minutos, sendo os dias de descanso se-

manal o domingo e a segunda-feira.

8. É estabelecido o horário específico de trabalho dos traba-

lhadores da Divisão de Conservação da Natureza do IAM que 

exercem funções de inspecção fitossanitária: de terça-feira a 

sexta-feira, das 8 horas às 12 horas, e das 13 horas e 30 minutos 

às 16 horas e 45 minutos, e sábado, das 8 horas às 12 horas, e 

das 13 horas e 30 minutos às 16 horas e 30 minutos, sendo os 

dias de descanso semanal o domingo e a segunda-feira.

9.  São estabelecidos os horários específicos de trabalho dos 

trabalhadores da Divisão de Vias Públicas do IAM que exer-

cem funções de monitorização de obras em valas ou de obras 

adjudicadas:

1) De segunda-feira a quinta-feira, das 9 horas às 13 horas, 

e das 14 horas e 30 minutos às 17 horas e 45 minutos, e sexta-

-feira, das 9 horas às 13 horas, e das 14 horas e 30 minutos às 17 

horas e 30 minutos, e sábado, das 9 horas às 12 horas, e das 15 

horas às 19 horas, sendo os dias de descanso semanal o domin-

go e, na semana seguinte, a sexta-feira, o sábado e o domingo (a 

duração do trabalho é calculada tendo em conta um período de 

4 semanas);

2) De segunda-feira a quinta-feira, das 9 horas às 13 horas, 

e das 14 horas e 30 minutos às 17 horas e 45 minutos, e sexta-

-feira, das 9 horas às 13 horas, e das 14 horas e 30 minutos às 17 

horas e 30 minutos, e sábado, das 9 horas às 13 horas, e das 14 

horas e 30 minutos às 17 horas e 30 minutos, sendo os dias de 

descanso semanal o domingo e, na semana seguinte, a sexta-

-feira, o sábado e o domingo (a duração do trabalho é calcula-

da tendo em conta um período de 4 semanas).

10. É estabelecido o horário específico de trabalho dos tra-

balhadores da Divisão de Formação e Documentação do IAM 

que exercem funções no âmbito da formação: de segunda-feira 

a quinta-feira, das 10 horas às 13 horas, e das 14 horas e 45 mi-

nutos às 19 horas, e sexta-feira, das 10 horas às 13 horas, e das 

14 horas e 45 minutos às 18 horas e 45 minutos, sendo os dias 

de descanso semanal o sábado e o domingo.
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11. São estabelecidos os horários específicos de trabalho dos 

trabalhadores do Departamento de Gestão Financeira do IAM 

que exercem funções na bilheteira e loja de lembranças do Pa-

vilhão do Panda Gigante de Seac Pai Van e na loja de lembran-

ças sita no rés-do-chão do Edifício do IAM:

1) De segunda-feira a quinta-feira, das 9 horas às 13 horas, e 

das 14 horas e 30 minutos às 17 horas e 45 minutos, e domingo, 

das 9 horas e 30 minutos às 13 horas, e das 14 horas às 17 horas 

e 30 minutos, sendo os dias de descanso semanal a sexta-feira e 

o sábado;

2) De terça-feira a sexta-feira, das 9 horas às 13 horas, e das 

14 horas e 30 minutos às 17 horas e 45 minutos, e sábado, das 

9 horas e 30 minutos às 13 horas, e das 14 horas às 17 horas e 

30 minutos, sendo os dias de descanso semanal o domingo e a 

segunda-feira;

3) De terça-feira a quinta-feira, das 9 horas e 25 minutos às 

12 horas, e das 13 horas às 17 horas e 35 minutos, e sábado e 

domingo, das 9 horas e 25 minutos às 12 horas, e das 13 horas 

às 17 horas e 40 minutos, sendo os dias de descanso semanal a 

segunda-feira e a sexta-feira;

4) De quarta-feira a sexta-feira, das 9 horas e 25 minutos às 

12 horas, e das 13 horas às 17 horas e 35 minutos, e terça-feira, 

das 9 horas e 25 minutos às 14 horas, e das 15 horas às 17 horas 

e 40 minutos, e domingo, das 9 horas e 25 minutos às 13 horas, 

e das 14 horas às 17 horas e 40 minutos, sendo os dias de des-

canso semanal a segunda-feira e o sábado;

5) Terça-feira, quarta-feira e sexta-feira, das 9 horas e 25 

minutos às 12 horas, e das 13 horas às 17 horas e 35 minutos, e 

sábado e domingo, das 9 horas e 25 minutos às 12 horas, e das 

13 horas às 17 horas e 40 minutos, sendo os dias de descanso 

semanal a segunda-feira e a quinta-feira;

6) Terça-feira, quinta-feira e sexta-feira, das 9 horas e 25 

minutos às 13 horas, e das 14 horas às 17 horas e 35 minutos, e 

sábado e domingo, das 9 horas e 25 minutos às 13 horas, e das 

14 horas às 17 horas e 40 minutos, sendo os dias de descanso 

semanal a segunda-feira e a quarta-feira;

7) De quarta-feira a sexta-feira, das 9 horas e 25 minutos às 

13 horas, e das 14 horas às 17 horas e 35 minutos, e terça-feira 

e sábado, das 9 horas e 25 minutos às 13 horas, e das 14 horas 

às 17 horas e 40 minutos, sendo os dias de descanso semanal o 

domingo e a segunda-feira;

8) De quarta-feira a sexta-feira, das 9 horas e 25 minutos às 

13 horas, e das 14 horas às 17 horas e 35 minutos, e segunda-

-feira e terça-feira, das 9 horas e 25 minutos às 13 horas, e das 

14 horas às 17 horas e 40 minutos, sendo os dias de descanso 

semanal o sábado e o domingo;

9) De quarta-feira a sexta-feira, das 9 horas e 25 minutos às 

14 horas, e das 15 horas às 17 horas e 35 minutos, e sábado e 

domingo, das 9 horas e 25 minutos às 14 horas, e das 15 horas 

às 17 horas e 40 minutos, sendo os dias de descanso semanal a 

segunda-feira e a terça-feira;

10) De quarta-feira a sexta-feira, das 10 horas às 13 horas, e 

das 14 horas às 18 horas e 10 minutos, e terça-feira e domingo, 

das 10 horas às 13 horas, e das 14 horas às 18 horas e 15 mi-

nutos, sendo os dias de descanso semanal a segunda-feira e o 

sábado;
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11) De quarta-feira a sexta-feira, das 10 horas às 13 horas, e 

das 14 horas às 18 horas e 10 minutos, e terça-feira e sábado, 

das 10 horas às 13 horas, e das 14 horas às 18 horas e 15 minu-

tos, sendo os dias de descanso semanal o domingo e a segunda-

-feira;

12) De quarta-feira a sexta-feira, das 10 horas às 12 horas, e 

das 13 horas às 18 horas e 10 minutos, e sábado e domingo, das 

10 horas às 12 horas, e das 13 horas às 18 horas e 15 minutos, 

sendo os dias de descanso semanal a segunda-feira e a terça-

-feira;

13) Terça-feira, quarta-feira e sexta-feira, das 10 horas às 14 

horas, e das 15 horas às 18 horas e 10 minutos, e sábado e do-

mingo, das 10 horas às 14 horas, e das 15 horas às 18 horas e 15 

minutos, sendo os dias de descanso semanal a segunda-feira e 

a quinta-feira.

12.  São estabelecidos os horários específicos de trabalho dos 

trabalhadores da Divisão Laboratorial do IAM que exercem 

funções de teste e amostragem e dos que exercem funções de 

condução de veículos nesse âmbito: 

1) De segunda-feira a quinta-feira, das 10 horas às 14 horas, 

e das 15 horas às 18 horas e 15 minutos, e sexta-feira, das 10 

horas às 14 horas, e das 15 horas às 18 horas, sendo os dias de 

descanso semanal o sábado e o domingo;

2) De segunda-feira a quinta-feira, das 10 horas às 14 horas, e 

das 15 horas às 18 horas e 15 minutos, e domingo, das 10 horas 

às 14 horas, e das 15 horas às 18 horas, sendo os dias de descan-

so semanal a sexta-feira e o sábado;

3) De terça-feira a sexta-feira, das 10 horas às 14 horas, e das 

15 horas às 18 horas e 15 minutos, e sábado, das 10 horas às 14 

horas, e das 15 horas às 18 horas, sendo os dias de descanso se-

manal o domingo e a segunda-feira;

4) De segunda-feira a quinta-feira, das 8 horas e 30 minutos 

às 12 horas e 30 minutos, e das 14 horas às 17 horas e 15 mi-

nutos, e sexta-feira, das 8 horas e 30 minutos às 12 horas e 30 

minutos, e das 14 horas às 17 horas, sendo os dias de descanso 

semanal o sábado e o domingo;

5) De segunda-feira a quinta-feira, das 10 horas às 13 horas, 

e das 14 horas e 45 minutos às 19 horas, e sexta-feira, das 10 

horas às 13 horas, e das 14 horas e 45 minutos às 18 horas e 45 

minutos, sendo os dias de descanso semanal o sábado e o do-

mingo;

6) De segunda-feira a quinta-feira, das 10 horas às 13 horas, 

e das 14 horas e 45 minutos às 19 horas, e domingo, das 10 

horas às 13 horas, e das 14 horas e 45 minutos às 18 horas e 45 

minutos, sendo os dias de descanso semanal a sexta-feira e o 

sábado;

7) De terça-feira a sexta-feira, das 10 horas às 13 horas, e das 

14 horas e 45 minutos às 19 horas, e sábado, das 10 horas às 13 

horas, e das 14 horas e 45 minutos às 18 horas e 45 minutos, 

sendo os dias de descanso semanal o domingo e a segunda-

-feira.

13.  São estabelecidos os horários específicos de trabalho dos 

trabalhadores da Divisão de Higiene Ambiental do IAM que 

exercem funções de divulgação de campanhas de limpeza ou 
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educação ambiental ou nas ecotecas, da Divisão de Estudos de 

Protecção da Natureza do IAM que exercem funções de edu-

cação, divulgação ou estudo de colecções, do Departamento 

de Gestão Financeira do IAM que exercem funções de condu-

ção de veículos, da Divisão de Conservação da Natureza, da 

Divisão de Parques, do Departamento de Gestão Financeira 

do IAM e das subunidades dependentes deste que exercem 

funções de vistoria de instalações ou fiscalização de serviços 

adjudicados:

1) De segunda-feira a quinta-feira, das 9 horas às 13 horas, e 

das 14 horas e 30 minutos às 17 horas e 45 minutos, e domingo, 

das 9 horas às 13 horas, e das 14 horas e 30 minutos às 17 horas 

e 30 minutos, sendo os dias de descanso semanal a sexta-feira e 

o sábado;

2) De terça-feira a quinta-feira, e sábado, das 9 horas às 13 

horas, e das 14 horas e 30 minutos às 17 horas e 45 minutos, e 

sexta-feira, das 9 horas às 13 horas, e das 14 horas e 30 minutos 

às 17 horas e 30 minutos, sendo os dias de descanso semanal o 

domingo e a segunda-feira.

14. São estabelecidos os horários específicos de trabalho 

dos trabalhadores da Divisão de Serviços Integrados de Aten-

dimento ao Público do IAM e das subunidades do IAM com 

serviços de atendimento que exercem funções de atendimento 

ao público:

1) De segunda-feira a quinta-feira, das 8 horas e 45 minutos 

às 12 horas, e das 13 horas e 30 minutos às 17 horas e 30 minu-

tos, e sexta-feira, das 8 horas e 45 minutos às 12 horas, e das 13 

horas e 30 minutos às 17 horas e 15 minutos, sendo os dias de 

descanso semanal o sábado e o domingo;

2) De segunda-feira a quinta-feira, das 8 horas e 45 minutos 

às 13 horas, e das 14 horas e 30 minutos às 17 horas e 30 minu-

tos, e sexta-feira, das 8 horas e 45 minutos às 13 horas, e das 14 

horas e 30 minutos às 17 horas e 15 minutos, sendo os dias de 

descanso semanal o sábado e o domingo;

3) De segunda-feira a quinta-feira, das 8 horas e 45 minutos 

às 13 horas e 30 minutos, e das 15 horas às 17 horas e 30 mi-

nutos, e sexta-feira, das 8 horas e 45 minutos às 13 horas e 30 

minutos, e das 15 horas às 17 horas e 15 minutos, sendo os dias 

de descanso semanal o sábado e o domingo;

4) De segunda-feira a quinta-feira, das 9 horas às 12 horas, 

e das 13 horas e 30 minutos às 17 horas e 45 minutos, e sexta-

-feira, das 9 horas às 12 horas, e das 13 horas e 30 minutos às 17 

horas e 30 minutos, sendo os dias de descanso semanal o sába-

do e o domingo;

5) De segunda-feira a quinta-feira, das 9 horas às 13 horas 

e 30 minutos, e das 15 horas às 17 horas e 45 minutos, e sexta-

-feira, das 9 horas às 13 horas e 30 minutos, e das 15 horas às 17 

horas e 30 minutos, sendo os dias de descanso semanal o sába-

do e o domingo;

6) De segunda-feira a quinta-feira, das 9 horas e 45 minutos 

às 12 horas, e das 13 horas e 30 minutos às 18 horas e 30 minu-

tos, e sexta-feira, das 9 horas e 45 minutos às 12 horas, e das 13 

horas e 30 minutos às 18 horas e 15 minutos, sendo os dias de 

descanso semanal o sábado e o domingo;
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7) De segunda-feira a quinta-feira, das 9 horas e 45 minutos 

às 13 horas, e das 14 horas e 30 minutos às 18 horas e 30 minu-

tos, e sexta-feira, das 9 horas e 45 minutos às 13 horas, e das 14 

horas e 30 minutos às 18 horas e 15 minutos, sendo os dias de 

descanso semanal o sábado e o domingo;

8) De segunda-feira a quinta-feira, das 9 horas e 45 minutos 

às 13 horas e 30 minutos, e das 15 horas às 18 horas e 30 mi-

nutos, e sexta-feira, das 9 horas e 45 minutos às 13 horas e 30 

minutos, e das 15 horas às 18 horas e 15 minutos, sendo os dias 

de descanso semanal o sábado e o domingo;

9) De segunda-feira a quinta-feira, das 9 horas e 30 minutos 

às 12 horas, e das 13 horas e 30 minutos às 18 horas e 15 minu-

tos, e sexta-feira, das 9 horas e 30 minutos às 12 horas, e das 

13 horas e 30 minutos às 18 horas, sendo os dias de descanso 

semanal o sábado e o domingo;

10) De segunda-feira a quinta-feira, das 9 horas e 30 minutos 

às 13 horas, e das 14 horas e 30 minutos às 18 horas e 15 minu-

tos, e sexta-feira, das 9 horas e 30 minutos às 13 horas, e das 

14 horas e 30 minutos às 18 horas, sendo os dias de descanso 

semanal o sábado e o domingo;

11) De segunda-feira a quinta-feira, das 9 horas e 30 minutos 

às 13 horas e 30 minutos, e das 15 horas às 18 horas e 15 mi-

nutos, e sexta-feira, das 9 horas e 30 minutos às 13 horas e 30 

minutos, e das 15 horas às 18 horas, sendo os dias de descanso 

semanal o sábado e o domingo;

12) De segunda-feira a quinta-feira, das 9 horas e 30 minutos 

às 13 horas e 30 minutos, e das 15 horas às 18 horas e 15 mi-

nutos, e sexta-feira, das 9 horas e 45 minutos às 13 horas e 30 

minutos, e das 15 horas às 18 horas e 15 minutos, sendo os dias 

de descanso semanal o sábado e o domingo.

15. São estabelecidos os horários específicos de trabalho dos 

trabalhadores do Departamento de Zonas Verdes e Jardins 

do IAM e das subunidades dele dependente que exercem dili-

gências externas, assim como dos trabalhadores do Conselho 

de Administração para os Assuntos Municipais do IAM e das 

suas subunidades orgânicas que prestam serviços auxiliares de 

escritórios, de apoio logístico e de condução de veículos, ex-

cepto para os trabalhadores que exercem condução de veículos 

indicados nos n.os 3, 6, 12 e 13:

1) De segunda-feira a quinta-feira, das 8 horas às 12 horas, 

e das 14 horas e 30 minutos às 17 horas e 45 minutos, e sexta-

-feira, das 8 horas às 12 horas, e das 14 horas e 30 minutos às 17 

horas e 30 minutos, sendo os dias de descanso semanal o sába-

do e o domingo;

2) De segunda-feira a quinta-feira, das 8 horas às 12 horas, 

e das 13 horas e 30 minutos às 16 horas e 45 minutos, e sexta-

-feira, das 8 horas às 12 horas, e das 13 horas e 30 minutos às 16 

horas e 30 minutos, sendo os dias de descanso semanal o sába-

do e o domingo;

3) De segunda-feira a quinta-feira, das 8 horas e 30 minutos 

às 12 horas e 30 minutos, e das 14 horas às 17 horas e 15 mi-

nutos, e sexta-feira, das 8 horas e 30 minutos às 12 horas e 30 

minutos, e das 14 horas às 17 horas, sendo os dias de descanso 

semanal o sábado e o domingo;
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4) De segunda-feira a quinta-feira, das 8 horas e 30 minutos 

às 13 horas, e das 14 horas e 30 minutos às 17 horas e 15 minu-

tos, e sexta-feira, das 8 horas e 30 minutos às 13 horas, e das 

14 horas e 30 minutos às 17 horas, sendo os dias de descanso 

semanal o sábado e o domingo;

5) De segunda-feira a quinta-feira, das 8 horas e 30 minutos 

às 13 horas, e das 15 horas às 17 horas e 45 minutos, e sexta-

-feira, das 8 horas e 30 minutos às 13 horas, e das 15 horas às 17 

horas e 30 minutos, sendo os dias de descanso semanal o sába-

do e o domingo;

6) De segunda-feira a quinta-feira, das 8 horas e 30 minutos 

às 10 horas e 15 minutos, e das 13 horas às 18 horas e 30 minu-

tos, e sexta-feira, das 8 horas e 30 minutos às 10 horas, e das 

13 horas às 18 horas e 30 minutos, sendo os dias de descanso 

semanal o sábado e o domingo;

7) De segunda-feira a quinta-feira, das 9 horas e 15 minutos 

às 13 horas, e das 14 horas e 30 minutos às 18 horas, e sexta-

-feira, das 9 horas e 15 minutos às 13 horas, e das 14 horas e 30 

minutos às 17 horas e 45 minutos, sendo os dias de descanso 

semanal o sábado e o domingo;

8) De segunda-feira a quinta-feira, das 9 horas e 30 minutos 

às 13 horas, e das 14 horas e 30 minutos às 18 horas e 15 minu-

tos, e sexta-feira, das 9 horas e 30 minutos às 13 horas, e das 

14 horas e 30 minutos às 18 horas, sendo os dias de descanso 

semanal o sábado e o domingo.

16. Compete ao Conselho de Administração para os As-

suntos Municipais do IAM determinar, por ordem de serviço, 

quais os trabalhadores sujeitos aos horários específicos de tra-

balho.

17. O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da 

sua publicação.

10 de Junho de 2021.

O Secretário para a Administração e Justiça, Cheong Weng 
Chon.

GABINETE DA SECRETÁRIA PARA OS ASSUNTOS

SOCIAIS E CULTURA

Despacho da Secretária para os Assuntos
Sociais e Cultura n.º 34/2021

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 

da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 

n.º 5 do artigo 10.º da Lei n.º 15/2020 (Estatuto das escolas par-

ticulares do ensino não superior) e da alínea 1) do n.º 1 do arti-

go 5.º do Regulamento Administrativo n.º 6/1999 (Organização, 

competências e funcionamento dos serviços e entidades públi-

cos), republicado pelo Regulamento Administrativo n.º 2/2021, a 

Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura manda:

1. É aprovado o modelo de alvará para as escolas particu-

lares do ensino não superior, constante do anexo ao presente 

despacho e que dele faz parte integrante.

 

 

 

34/2021

15/2020

2/2021

6/1999
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2. O modelo de alvará referido no número anterior é impres-

so em papel de formato A4, circundado por uma margem de 

cor branca com 12 milímetros de largura.

3. No modelo de alvará referido no n.º 1, é utilizada a cor ver-

de nas letras e caracteres, sobre fundo claro de cor vermelha e 

com moldura de cor vermelha.

4. O alvará é assinado pelo Director dos Serviços de Educa-

ção e de Desenvolvimento da Juventude, e autenticado com o 

selo branco em uso na Direcção dos Serviços de Educação e de 

Desenvolvimento da Juventude.

5. O modelo de alvará para as instituições educativas par-

ticulares do ensino não superior aprovado pelo Despacho da 

Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura n.º 3/2021 não é 

aplicável às escolas particulares do ensino não superior.

6. O presente despacho entra em vigor no dia 1 de Setembro 

de 2021.

10 de Junho de 2021.

A Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, Ao Ieong U.

A4

3/2021
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